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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROCESSON“ 02.10.001/2020

TOMADA DE PREÇOSNº 007/2020-TP

OBRAS

PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

EDITAL

PREÃMBULO

() Municipio de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS, mediante a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 094/2019, de
03/07/2019, torna público para conhecimentodos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO. representado pelo MENOR PREÇO
GLOBAL, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando as diSDOSições da Lei
8.666. de 21 de junho de 1993, Lei Complementar123. de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8538/2015.

1 . OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de empreitada por preço global,de obra de implantação do centro de transmissão de internet, no município de Jaguaruana, Estado do Ceará,
conforme especiflcações constantes no Anexo I - Projeto Básico. que e parte integrantedeste Edital,

2. HORARIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO,
PROPOSTASE DECLARAÇÓES COMPLEMENTARES
2.1. Até as 1 1:00 AM. do dia 03/03/2020, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à PraçaAdolfo Franciscoda Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62.823—000 para entrega dos Envelopes n." 01, com

os documentos de habilitação, e n.“ 02, com a proposta, além das declarações complementares.

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
3.1. Após as 11:00 AM, do dia 03/03/2020, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823—000, terá inicio a sessão,
prosseguindo-se com O credenciamentodos participantese a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação.

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente. em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante econtendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADADE PREÇOSNº 007/2020-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)
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ENVELOPE Nº 02
PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADADE PREÇOSNº 007/2020-TP
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

3.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminha-los via
Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimentoconforme Item
1.1 deste Edital.

3.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão
Permanente de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois
envelopes acimamencionados, alem das declarações complementares,

4. ORIENTAÇÓES GERAIS
4.1. Em face ao valor estimado para a contratação ser superior ao limite estabelecido no Art. 48. Inciso I

da Lei Complementarnº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementarnº 147/2014 de 7
de agosto de 2014 para o processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO AMPLA DE
INTERESSADOS.

4.2. Em caso de divergencra entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatórioe as especincações técnicas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Edital, o licitante deverá
obedecer a este último.

4.3. Todas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamentodo Município para o exercício de 2020, conforme abaixo:
5.1.1. 0601.15.122.0100.1.003, elemento de despesa 44.90.5100, sublemento 44.90.5199,

valor estimado R$ 90.759,28.

6. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADADE PREÇOS
6.1. Poderão participar desta Tomada de Preços. o interessado Pessoa Jurídica. cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

6.2. Tambem poderão participar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro de que trata o
item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em ate 3 (três) dias anteriores a data marcada para a
entrega e abertura dos envelopes. conforme definido no preâmbulodeste Edital.

6.3. O interessado que optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e
abertura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulodeste edital, em envelope fechado, todos os documentos
deGnidos na Seção 'DA HABILITAQAO“.

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente,
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente:
6.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 8.666, de 1993;
6.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência. em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 8.666, de 1993.
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7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar durante as fases do

procedimento licitatório deverão estar devidamentecredenciados.
7.1r1. Caso o licitante não apresente a documentação de que trata essa seção para

credenciamento, a Comissão fará o cadastro do licitante conforme os dados fornecidos na
documentação de habilitação sendo vedada a manifestaçãodurante a sessão pública, caso
haja representante presente a sessão.

7.2. Poderá ser credenciado (: licitante interessado ou o seu representante legal.
7.2.1. Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas copias ou originais dos seguintes

documentos:
7.2.1 .1. Quando feito por titular da empresa licitante:

7.2.1.1.1. Documento de identincação moral do titular da empresa
presente à sessão pública;

1.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos. podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

7.2.1.2. Quando feito por RepresentanteLegal do Licitante Interessado:
7.2.1 .2.1. Documento de identificação oficial do representante designado

presente à sessão pública;
7.2.1.2,2. Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas de
preços e para praticar os demais atos pertinentes desta Tomada
de Preços, em nome do representado;

7.2.1.2.3. Documento de identlncação oficral do titular da empresa
outorgante da procuraçãº;

7.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídospelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

7.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
7.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

7.4.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal
credenciado, desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria
de Infraestrutura e Serviços Públicos, com a apresentação de nova procuração pública ou
particular e cópia autenticada da identificação oncial do novo representante.

7.4.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação do licitante nesta Tomada de Preços, porém impedirá o seu
representante de se manifestar durante a sessão.

7.5. A documentação de CREDENCIAMENTO de que trata esta seção poderá ser apresentada
SEPARADA ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

8. DAS DECLARAÇÓES E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
8.1. Os interessados devem apresentar a comissão, a seguinte documentação:

8.1.1. Declaraçãode enquadramento do licitante como Microempresa — ME, Empresa de Pequeno
Porte — EPP, comprovandoestar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
Art. 42 a 49 da Lei Complementarn. 123, de 2006.
8.1.1.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e

deverá ser entregue tão—somente pelos licitantes efetivamente enquadrados
que pretendam se benenciar do regime legal diferenciado e que não tenham
sldo alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico
diferenciado.
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8.1.2.

8.1.1.2. A participação em licitação na condição de microempresaWsa de
pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.1.1 .2.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizardiligências

para verificar a veracidade da declaração.
Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana.
8.1. 1. O licitante que não apresentar o CRC deverá comprovar condições para

cadastramento até o terceirodia anterior a data marcada para a abertura das
propostas. conforme definido no preâmbulodeste edital.

8.2. A Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadoe
o Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana de que tratam esta seção poderão ser apresentadas SEPARADAS ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01
— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

9.1.6.

Empresário Individual: Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do
domicílio sede do licitante;
Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual expedidopela Receita Federal do Brasil — RFB;
Sociedades Emºresárias ou Emgresa Individual de Responsabilidade Individual —

EIRE :Ato Constitutivo, Estatutoou Contrato Social em vigor, devidamente registradopela
Junta Comercial do domicílio sede do licitante;
Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidadee comprovaçãode eleição de seus administradoresatuais;
Sociedade Simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade e comprovação de eleição de seus
administradoresatuais;
Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no Pais: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
9.1.6.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados

dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser
substituídos, preferencialmente.pela respectiva consolidação.

9.2. REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:
9.2.1.
9.2.2.
9.2.3.
9.2.4.
9.2.5.
9.2.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal;
Certidão de regularidadeEscal com a Fazenda Estadual do domicílio sede do licitante;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante;
Prova de regularidadecom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.
9.2.6r1. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de

pequeno porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA
9.3.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,

aparelhamento e pessoal técnico considelados essenciais para a execução contratual.
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9.3.1.1. O licitante deverá informar o nome do(s) responsáveKis) técnicotíque se
encarregarã(ão) pela obra.

9.3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) que irão se
responsabilizar na obra, conforme elencado no subitem acima, no CREA (Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia),

9.3.3. Comprovaçãoda capacitação técnico-profissional. mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
relativo à execução dos serviços objeto desta licitação.
9.3. 1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para Hns deste
certame, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administradorou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social: e o prestador de
serviços com contrato escrito Grªmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de Vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.
No decorrer da execução da obra. os proEssionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 510. da Lei nº 8.666, de
1993, por pronssionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituiçãoseja aprovada pela Administração.

9.4. QUALIFICAÇÃOECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;
9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Financeira da empresa.
vedada a sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
9.4.2.1. No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite—se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.

9.4.3. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicaçãodas fórmulas.

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG= Solvência Geral — superior a 1

LG: Liquidez Corrente— superior a 1

Sendo.
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LG= AC / PC

Onde'
AC: Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT=Ativo Total
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1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de FornecedorekPráadores
de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovarpatrimônio líquido de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.4.4. Garantia no valor de 907,59 (novecentos e sete reais e cinquentae nove centavos), relativo
a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto de contratação, assim definidos:

9.4.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. devendo estes serem
emitidos sob a forma escritural. mediante registro em sistema centralizadode
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos.conforme definido pelo Ministérioda Fazenda;
9.4.4.1.1.

9.4.4.1 .2.

Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se
dirigir à Unidade ArrecadadoialTesouraria da Prefeitura de
Jaguaruana, sito a Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62323-000, ou entrar em contato
pelo telefone (88) 3418—1288, para informações sobre a conta
corrente especmca para essa finalidade.
Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida
pública, estes deverão vir acompanhados de laudos de
autenticidade e de laudo de valor atribuido aos títulos, com
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores
Mobiliários — CVM do Banco Central do Brasil, há no máximo,
um ano a ser contada do dia de abertura do Certame.

9.4.4.2. Segurogarantia-
9.4.4.2.1 .

9.4.4.2.2.
9.4.4.2.3.

9.4.4.2.4.

9.4.4.2.5.

Caso a modalidade seja Seguro-Garantia. o licitante deverá
fazer a comprovaçãoda apólice ou de documentohábil expedido
pela seguradora, do qual deverá obrigatoriamenteconstar:
Benenciário: PREFEITURA DE JAGUARUANA;
Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº
ODTIZOZO-TP;

Valor 907,59 (novecentos e sete reais e cinquenta e nove
centavos);
Prazo de validade: no minimo, a partir de 60 (sessenta) dias
após a data marcada para a sessão pública, conforme deônido
no preâmbulo deste edital, podendo, na hipótese desta data cair
em inal de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.

9.4.4.3, Fiança bancária.
9.4.4.3.1.

9.4.4.3.2.
9.4.4.3.3.

9.4.4.3.4.

9A.4.3.5.

9.4.4.3.6.

Caso a modalidadede garantia escolhida seja a Gança bancária,
o licitante entregara o documento no original fornecido pela
instituição concedente junto com o registro da instituição no
Banco do Central do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente,
constar:
Beneãci io: PREFEITURA DE JAGUARUANA;

Objeto: Garantia de participação na TOMADADE PREÇOS Nº
007I2020-TP;
Valor: 907.59 (novecentos e sete reais e cinquenta e nove
centavos);
Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias
após a data marcada para a sessão pública, conforme definido
no preâmbulo deste edital, podendo, na hipótese desta data cair
em final de semana ou feriado, ser estendida para o primeiro dia
útil posterior.
A liberação de qualquerdas garantias será feita, para o licitante
inabilitado, somente após concluída a fase de habilitação, e,
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para os demais, somente após o encerramento-ue todo o
processo licitatório;

9.4.4.4. A garantia de proposta podera ser executada:
9.4.4.4.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo

de validade;
9.4.4.4.2. Se o licitante, depois de convocadopara assinar o Contrato, não

o fizer.

9,5. CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO ART. 7“, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

9.5.1. Declaraçãode que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos
da Lei 9.854, 1999, conforme modelo deste Edital.

10. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA TOMADADE PREÇOS
10.1. O licitante é o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que,

comprovadoo contrário, acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicaçãodas sanções previstas neste Edital
e na legislaçãovigente.

10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes. salvo aqueles legalmente
permitidos,

10.3. Quando o contrato for executado por Filial da empresa, o licitante deverá comprovara regularidade
hscal e trabalhista da matriz e da Glial.

10.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor. ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180
dias contados da data da abertura da sessão pública.

10.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis,
10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

10.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houverregulamentaçãoespecinca, deverão sempre
ser apresentados em nome do licitante e com o númerodo CNPJ;

10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
10.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.6.4. Em original, em publicação da imprensa ohcíal ou em cópia autenticada na forma da Lei.

exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei. possuam códigos de
validações que possam ser validados através de consultaaos sítios expedidores, dos quais
serão juntados aos autos, a qualquermomento, pela Comissão Permanente de Licitação,
para efeito de comprovaçãoda consulta.

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente
suspenderá a sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verincação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficta, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo—sea disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente,

10.10. Da sessão pública deste Tomada de Preços divulgar-sea Ata na forma definida na Lei,

11. DA PROPOSTA
11.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida em português. impressa, rubricada

em todas as suas páginas e ao tinal firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

11.1 .1. ldentiicação completado licitante e do seu representante:
11,1,2. Especihcações do objeto de forma clara. observadas as especiicações constantes dos

projetos elaborados pela Administração;
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11.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo
de Planilha Orçamentáriaconstante do projeto básico de engenharia, anexo deste Edital;

11.1 .4. Composiçãode custos unitários:
11.1.4.1.

11.1.4.2.

11.1.4.3.

11.1.4.4.

Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas a mão de obra, materiais.
equipamentos e serviços;
Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem. tais como despesas com impostos, taxas. fretes, seguros e
quaisquer outros que incidem na contratação do objeto:
Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
Não se admitirá, na proposta de preços, custos identincados mediante o uso
da expressão “verba" ou de unidades genéricas,

1 1.1.5. Cronogramafísico-Hnanceiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
11.1 .6. Benefícios e Despesas Indiretas - EDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive

em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
11.1.6.1.

11.1.6.2.

11.1.6.3.

11.1.6.4.

11.1.65.

11 .1.6.6.

11,1.8.7.

11.1.S.8.

Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos
na composição do BDI. devendo ser cotados na planilha orçamentária.
As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;
Os tributos considerados de natureza direta & personallstica, como o imposto
de Renda de Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido ,
CSLL, não deverão ser incluídos no BDl, nos termos do art. 9“, II do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);
Os licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência nao-cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições
sociais comprovandoque os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de BDl correspondem a média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3" das Leis
10.637/2002 e 1083312003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.
As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de 188, PIS e COFINS. discriminados na composição do BDl,
compatíveisas alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida no Anexo IV da Lei Complementar123/2006.
A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc), conforme dispões o
art. 13. 5 3”, da referida Lei Complementar,
Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a Inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da
licitação, subtraindodesse preço de referência a diferença percentual entre o
valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com
Vistas a garantir o equilibrio econômico-financeiro do contratoe a manutenção
do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.
37. inciso XXl, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n.
7.983/201 3;
Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes a
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual,
nos termos dennidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

11.1.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da
proposta;
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11.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, sejam preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais. sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízosaos demais licitantes.

11.3. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suhciente para a desclassiãcação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as
demais condições de aceitabilidade.

11.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação. Hcam os licitantes
liberados dos compromissosassumidos,

12. DA SESSÃO PÚBLlCA DE ABERTURA DOS ENVELOPES
12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulodeste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar ao Presidente, documentação
de credenciamento, declarações, envelopes de habilitação e proposta de preços.

12.2. Após a identificação dos licitantes presentes, o Presidente submeterá a verificação dos demais
licitantes, eventual documentação recebida por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, conforme
descrito na seção “DA DOCUMENTAÇAO“.

12.3. Após aberta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando:
12.3.1. O Presidente suspender a sessão para realizar os procedimentosdesta Tomada de Preços;
12.32. Por motivo superveniente, devidamentecomprovadoe autorizadopelo Presidente; e

Após o encerramento dos trabalhos da sessão.
12.3.3.1. 0 desatendimento ao disposto neste item acarretará a exclusão imediata do

licitante e a aplicação de sanções previstas na Legislaçãovigente.
12.4. A Sessão será realizada EXCLUSIVAMENTEpara o processamento dos documentos de Habilitação

e Proposta de Preços, sendo que, durante o seu decurso, não será dirimida ou discutida qualquerdúvida bem como
ser prestado qualqueresclarecimento acerca do Edital, da Proposta elou das condições para a execução do Objeto.

1244. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a abertura
da sessão, conforme definido no preâmbulodeste Edital. a não ser aquelas solicitadaspela
Comissão Permanente de Licitação aos licitantes por conta de eventual diligência.

12,4.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida
a intercomunicaçãoentre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

12.5. A seguir, serão identincados os licitantes e proceder-se-á à abertura do ENVELOPE Nº 1 —

HABlLlTAÇÃO.
12.5.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes

presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. setor o caso.

12.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verincara
eventual descumprimentodas condições de participação e da existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.6.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;
12.61. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
12.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wwwcnijus.brhmprobidade_adrnlconsultar_requeridophp).

12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s)
administrador(es), por força do artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário,

12.7.1. Da consulta, a critério da comissão, poderá serjuntada documentação de comprovaçãoaos
requisitos exigidos.

12.8. Constatada a existência de sanção. a Comissão reputará () licitante inabilitado, por falta de condição
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A classihcaçao das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo
MENOR PREÇOGLOBAL.
A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das
propostas e se utilizar, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de
parecer que integraráo processo.

13.3. Será desclassificada a proposta que:
13.3.1.
13.3.2.

13.3.3.
13.3.4.

13.3.5.

13.3.8.

Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
Contiver vícios ou ilegalidades. for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de diªcultar o julgamento;
Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos:
Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentossubsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes,
Apresentar, na composição de seus preços:
13.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B D,l. inverossímil;
13.15.51. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
113.53. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos inschientes para

compora unidade dos serviços.
13.3.5.4. Apresente qualquer um dos seus custos unitários superiores ao

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração. em
conformidade com os projetos anexos a este edital.

Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveiscom a execução do objeto do contrato;
13.3.6.1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
13.3.G.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquentapor cento) do valor orçado pela Administração; ou
13.35.12. Valor orçado pelaAdministração.

13.351. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis para
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

13.4. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente. na ordem de classificação.

13.5. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamentoda proposta.

13.6. A Comissão de Licitação verincará o porte das empresas licitantes classificadas.
13.7. Havendo Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,procederá a comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de se aplicar o disposto nos Art. 44
e 45 da Lei Complementarnª 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

13.7.1.

13.7.2.

13.7.3.

Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do item anterior tera' o direito de apresentar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamenteem valor inferiorao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados
da comunicaçãoda Comissão de Licitação, na hipótese de ausência,
13.7 1. Neste caso, a oferta devera ser escrita e assinada para posterior inclusão nos

autos do processo licitatório.

Caso a Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e Equiparados melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
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14.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por conespondência, e-mail, ou, ainda, rari- imile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.4. A convocação feita por email ou fac—símile dar-se—á de acordo com os dados contidos no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. sendo responsabilidade do licitante
manter os seus dados cadastrais atualizados.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente a habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das

propostas observará o disposto no art. 109, 5 4“, da Lei 8.666, de 1993.
15.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo Hcarão com vista franqueada aos interessados,

pelo prazo necessário a interposição de recursos.
15.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas tera efeito

suspensivo, podendo a autoridadecompetente, motivadamentee presentes razões de interesse público, atribuir aos
demais recursos interpostos. eHcácia suspensiva.

15.4. Os recursos deverão ser protocolados na Saia da Comissão Permanente de Licitação. situada à
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404. Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000. de segunda a sexta. das 08:00h
às 12:00h.

15.5. O recurso será dirigido ao Sr. Alderício Valente Rebouças, SecretárioMunicipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Município de Jaguaruana. Estado do Ceará, por intermédio da Comissão de Licitação, e qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo. fazê-Io subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimentodo recurso, sob pena de responsabilidade.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÉNCIA

16.1. Após a homologaçãoda licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato. prorrogável na forma dos art. 57 da Lei nº 8666/93.

16.2. O contrato tera vigência de 6 (seis) meses.
16.2.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes a

contratação sejam integralmenteempenhadas até 31 de dezembro, para ins de inscrição
em restos a pagar.

16.3. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.
16.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como dejustincativae autorização da autoridade competente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

16.5. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital,

165.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante à Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha—lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 3 (três) dias, a contar da data
de seu recebimento.

1 6.5.2. O prazopara assinatura e devoluçãodo Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
periodo, por solicitação justincadado adjudicatário e aceita pela Secretaria de lnfraestmtura
e Serviços Públicos.

16.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinatura, podera ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classiãcação para celebrar a contratação nas mesmas condições

PraçaAdotfo Francisco da Rocha, 404. Centro, Jaguamana-CE.CEP 52 sao-onu,o N H, O7,615.750/Du0147 FONE: (se) 34134-233
couoo EDU/ALm umhmrPamwaúnmmoelmeresmvs—Físsoa JURIDICA





Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

anri :
19.2. A diferença percentual entre o valor global do contratoe o preço gIobaI de referência nao-pªãerá ser

reduzida em favor do CONTRATADOem decorrência de aditamentos que moquuem a planilha orçamentária.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. O recebimento e a Escalização do objeto desta Licitação estão definidas no Projeto Básico, anexo

deste Editai,

21. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
21.1. As obrigações do Contratantee do Contratadosão as dennidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1. As regras para subcontratação são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

23. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO
23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Anexo I — Projeto Básico. deste Edital.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentemotivados, assegurando-se ao CONTRATADO
(; direito à prévia e ampla defesa.

23.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

23.4. O termo de rescisão, sempre que possivel. deverá indicar:
23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronograma fisico—financeiro, atualizado;
23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
23.4.3. Indenizaçõese multas.

24. DO PAGAMENTO
24.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da

fatura, em conformidadecom a Ordem de Serviço, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
contracorrente indicadospelo CONTRATADO;

24.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária,
24.2. A Secretaria de Infraestrutura e ServiçosPúblicos não se responsabilizarápor qualquerdespesaque

venha a ser efetuada pelo CONTRATADO,que porventuranão tenha sido acordada no contrato.
24.2.1. É vedada expressamente a reaiização de cobrança deforma diversa da estipulada neste

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo,
sob pena de aplicação das sanções previshas no Edital e indenização pelos danos
decorrentes,

24.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADOde acordo com os seguintes procedimentos:
24.3.1. Ao ãnal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no CronogramaFísico-

Financeiro, O CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada,
24.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro. estiverem
executados em sua totalidade.

24.3.1.2. Se o CONTRATADOvier a adiantar a execução dos serviços, em relação a
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá
apresentar a medição previa correspondente, ficando a cargo da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos aprovar a quitação antecipada do valor
respectivo, desde que não Eque constatado atraso na execução dos serviços
entendidos como críticos.

24.31.55. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentar comprovaçãode matrícula da obra junto à PrevidênciaSocial.
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24.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADOserá precedãõue processo
administrativo em que sera" garantidoa empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

24.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
24,13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação
Gnanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a dam do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
apllcação das seguintes fórmulas:

EM = 1 )( N )( VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
I = Índice de compensação Enanceira = 0,00016438,assim apurado:

I = (TX)
! = 6/100 I= 0,00016438

365 'X = Percentual da taxa anual = 6%.

25. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADOque:

25.1.1.

25.1.2.
25.1.3.
25.1.4.
25.1.5.
25.1.6.

Não executar total ou parcialmentequalquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-sede modo inidôneo;
Cometerfraude iiscal; ou
Não mantiver a proposta;

25.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções,

25.2.1.

25.2.2.

25.2.3.

25.2.4.

25.2.5.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos;
Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustiicado
sobre o valor da parcela inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31“ (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
25.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo nxado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar—se-á multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
15 (quinze) dias úteis autorizará a Secretaria de infraestrutura e Serviços
Públicos a promover a rescisão do contrato;

25.212. As penalidades de multa decorrentes de fatos dlversos serão consideradas
independentes entre si,

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:
25.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazoda penalidadede suspensão do subitem
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contidas.
27.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando.
inguestionavelmente,a alteração não afetar a formulação das propostas.

27.6, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido
contrario.

27.7. É facultada a Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documentoou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

27.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou proposta. escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassincaiam.

27.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da Administração, o principio da isonomia,
a Gnalidade e a segurança da contratação.

27.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da integra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reproduçãogiáõca de tais documentos, nos termos do artigo 32. 5 5“, da Lei nº 8666,
de 1993.

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-a' o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento.

27.12. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamentodo ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.
27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital,
27.15. Os casosomissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8666, de 1993.

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. situada à

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, de segunda a sexta, das 08:00h
às 12:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados e onde serão recebidosos documentos de habilitação dos licitantes não credenciados
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, para efeito de cadastramento
por esta Administração (art. 22, ª 2“, da Lei nº 8666, de 1993).

27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de
Jaguaruana. Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro.

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
27.18.1. Anexo [ - Projeto Básico;
27.181. Anexo ll - Modelo de Proposta;
27.18.15. Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIll do art. 7º, da

Constituição Federal;
27.18.4. Declaraçãode Enquadramen . o.
27.185. Anexo V — Minuta de Contra .

.— Microempresa, Empresa de Pequeno Porte;
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6.2.1. Após inspeção, sera' lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (dua?
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
veriicadas.

6.2.2. O CONTRATADOtica obrigada a reparar. corrigir, remover. reconstruirou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que seVeriticarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Termo de RecebimentoProvisório.

6.3. O Termo de Recebimento Deânitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório. por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamenteatendidas todas as exigências da hscalização quanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto a falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

6,31. Na hipótese de a verihcação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando—se o recebimento deúnitivo no
dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento dehnitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei nº 10.406, de 2002).

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. O acompanhamento e a ãscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços. dos materiais, técnicas e equipamentosempregados, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste. que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na forma dos Art, 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.2. O representante da Administração deverá ter a qualmcação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada devera ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e (temas documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

7.4. A fiscalização do contrato, ao veriticar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada. sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunlcar a autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual e produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65. & 1“ da Lei nº 8666, de 1993.

7.5. A conformidade do materiaI/técnicalequiparnentoa ser utilizado na execução dos serviços devera ser
verificada juntamente com o documentodo CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, infomando as respectivas quantidades e especiôcações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

7.6. O representante da Administração devera promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as provi encias necessárias ao tie] cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1ª e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993,

7.8. A fiscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DAS DBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.13. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualincaçãoexigidas na licitação;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênciado cumprimento do contrato;
9.15. Manter preposto aceito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos nos horários e locais de

prestação de serviço para representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compativeis
com os compromissos assumidos;

9.16. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Secretaria de lnfraestmturae Serviços Públicos;

9.17. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se veriâque no local dos serviços,

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos ou por seus prepostos, garantindo-lheso acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.21. Paralisar, por determinação da Secretaria de lnfraestmturae Serviços Públicos, qualqueratividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.22. Adotar as providências e precauções necessarias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a Em de que não venham a ser danincadas as redes hidrossanitárias,elétricas e de comunicação.

9.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.24. Providenciar junto ao CREA you ao CAU-BR as Anotações e Registros de ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contratoe especialidades pertinentes. nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6496/77
e 12.378/2010);

9.25. Obter junto ao Município. conforme o caso. as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislaçãoaplicável;

9.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-Iode acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

9.21, Assegurar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
917.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtosdesenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
distribuir, alterar e utilizaros mesmos sem limitações;

927.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres. e de todos os demais produtosgerados na execução
do contrato. Ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

9.28. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduZi-Ias eficaz e
eãcientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Prºjeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

9.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as
deten'ninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.30. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, para análise e
aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivosque fujam às especincações do memorial descritivo.

9.31. Elaborar o Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento. tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, senriços executados, registro de ocorrências e outros fatos
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relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação das atividades em relação aomnograma
previsto.

9.32. Refazer,às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Dennitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo Esca! da Secretaria de lnfraestmturae Serviços Públicos.

9.33, Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

933.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conformeo caso;

9.332, Nos termos dos Art. 3” e 109 da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o
CONTRATADOdeverá providenciar a destinação ambientalmenteadequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
9.3.2.1. Residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou recicladosna forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
residuos classe A de reserva de material para usos futuros;

933.21. Residuos Classe B (recicláveis para outras destinações)' deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
futura;

933.23. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recu peração):deverão ser armazenados. transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas;

933.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminadosou prejudiciais a saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

933.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADOpoderá dispor os residuos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora“, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

9.3.4. Para fins de fiscalização do nel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamentode Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da AgênciaBrasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNTNBR
ns.15.112,15.113.15.114,15.115e 15.116, de 2004.

9.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
934,1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na ResoluçãoCONAMA n'ª 382, de 26/12/2006,
e legislação correlata, de acordo com o poluentee o tipo de fonte;

9.34J. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
niveis considerados aceitáveis pela Norma NBR«10.151 - Avaliação do Ruído em Areas
Habitadas visando o conforto da comunidade,da Associação Brasileira de Normas Técnicas
— ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 — Níveis de Ruído para conforto acústico,
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA
nº 01, de 08/03/90, e legislaçãocorrelata;

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos sen/iços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição,danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, de seus funcionários ou de terceiros. ainda que ocorridos em via pública junto a obra.

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela Escalização e sob
suas cusms, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
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Administrando Para o Povo

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Báslcrre demais
documentos anexos;

9.37. Quando não for possivel a veriflcação da regularidadeno Cadastro de Fomeoedores e Prestadores de
Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculadosao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela Escalizaçãodo contrato os seguintes documentos:

9.374.
9.372.
937.3.

937.4.
9.375.

9.38. Serão

Prova de regularidade relativa a Seguridade Social:
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da Uniao;
Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório:
Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT;

de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADOque:

11.1.1.

11.1.2.
11.1.3.
11.1.4.
11.15.
11.15.

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-sede modo inidôneo;
Cometer fraude isoalç ou
Não mantiver a proposta;

11.2. O CONTRATADOque cometer qualquerdas infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuizo
da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançãesi

11.2.1.

11.2.2,

11.2.3.

11.2.4.

1 1.2.5.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
signiicativos para a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
Multa moratória de 0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustincado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31“
(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido
11.2.2.1. Em se tratando de inobservânciado prazo nxado para apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-a multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis autorizará a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos a
promover a rescisão do contrato;

11.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2,3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administraçãopública municipal, pelo
prazo de até dois anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem
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o,, ºsContratante manterá, na obra, engenheiro(s) e técnico(s) pertencentes ao seu Ííiiâõfô 2defuncionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualqueração de orientação geral, acompanhamento. controle e íiscalizaçâo da execução dos serviçosnecessários à construção objetivada, constituindo a entidade que doravante será denominada deFISCALIZACAO.

Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo dopreposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pelaFiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deveráser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

Poderá a Fiscalizaçãoparalisar :: execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos,quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boatécnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade daEmpreiteira.

A equipe de FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a CONTRATADA ensaios laboratoriais quecomprovem a boa execução dos serviços e qualidade dos materiais. (Ensaios de carbonatação,Absorção de água , Cerâmica, Caracterização tennográíica, Caracterização Ultrassônica,Dosagem de traço, Qualidade da areia, Ensaios de caracterização do solo, Ensaios deResistência etc). Os ensaios deverão ser realizados no Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará— NUTEC ou qualquer outro laboratório indicado pela FISCALIZAÇÃO. As despesasdecorrentes dos ensaios serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. AFISCALIZAÇÃO poderá solicitar & paralização dos serviços até o recebimento e análise doslaudos dos ensaios solicitados.

5. Planejamento e Construção Enxuta

O engenheiro pertencente ao quadro tecnico da CONTRATADA deverá comparecersemanalmente as reuniões de planejamento, com data a ser definida pela equipe deFISCALIZAÇÃO da obra. A equipe de obra fica impedida de executar qualquer seiviço se oengenheiro não comparecer às reuniões de planejamento ou deixar de apresentar osplanejamentos de longo, médio e curto prazo, linha de balanço e demais relatórios solicitadospela equipe de FISCALIZAÇÃO.

& Livro de Ocorrências

Deverá ohrigaloriamente estar. no periodo de execução no canteiro da obra, e será o únicoinstrumento de comunicação oficial entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA na obra,suas páginas deverão estar devidamente numeradas em ordem crescente e com as anotaçõesdevidamente datadas e assinadas pelo autor da observação. No final da obra deve-se o livro serencerrado com data específica e assinado pelas partes.

, , Eng.Georgâfv'7. Aspectos Gerais
Engenheiro . /
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Ficará () Contratado obrigado a demolir e & refazer os trabalhos que forem rejeitados, logo apósa correspondente notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências
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da obra, sendo de inteira responsabilidade do Contratado o ônus decorrente desta prov'iflâgçlizã.pªrcª“Fazem parte integrante deste caderno, independentemente de transcrição, todas as Normas(NB's) daABNT. relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidospor esta especificação,assim como os que constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da suacorrespondente Planilha Orçamentária. Serviçosmais específicos e particulares, porventura nãodescritos nesta Especificação, serão fornecidos em anexo, Serão obedecidas todas asrecomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentar NR—18, portaria 3.2l4, de 08—06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06—07-78(Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substitui—la ou modifica—la.

OC. Contrato: Disposições Contratuais

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações,primeiramente, deverá ser consultada & Fiscalização. Em caso de divergência entre asEspecificações deste e as Especificações do Projeto, prevalecerão as do primeiro. Qualquerdivergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste Caderno, prevalecerãoestas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contratoprevalecerá este último.

&: . Registro da Obra em Órgãos Competentes

O Contratado deverá obter todas as licenças da obra e suas eventuais e necessárias renovações,junto aos órgãos competentes.

10. Divergências entre & Especificação e o Projeto e/ou Orçamentos
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações,primeiramente, deverá ser consultada o autor do proieto este emitira relatório conclusivo para' 'zacão, Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações desteCaderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer umdestes elementos citados e o contrato prevalecerá este último. Em caso de duvida ou divergênciaentre quantidades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, deverá serconsultado antes do início destes servicos. o responsável pela elaboração do orçamento esteentão emitirá a fiscalizacâo. se for o caso. relatório conclusivo para a flSCEllÍ" são.

11. Materiais de Construção

A não ser quando especificado, todos osmateriais a empregar serão todos nacionais., de primeiraqualidade e satisfarão rigorosamente as condições estipuladas e/ou impostas em projeto eobedecerão às normas impostas pela A.B.N 'lÍ e as constantes nesta especificação. Se houveras citações "primeira qualidade" el ou "similar" significa que quando existirem diferentesgraduações de qualidade de um mesmo insumo, o Contratado deverá sempre utilizar a dequalidade superior. Será proibido manutenção no canteiro de obra, de materiais, anteriormenterejeitados pela Fiscalização ou que estejam em desacordo com estas Especiãcações. Nanecessidade de substituição de algum material por outro equivalente, esta operação só poderá

»,?





14.1.3 Demolição de alvenaria de tijolos, sem reaproveitamento. Zºna"
511 ªºs

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aostranseuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - Condições deTrabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão—de—obra habilitada. Uso obrigatóriode Equipamento de Proteção Individual (EPI),

Procedimentospara execução

Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no horário adequado conforme combinado com aadministração do Fórum e a fiscalização, can'egar, transportar e descarregar o entulho em localapropriado e licenciado ambientalmente para esta atividade. Objetos pesados ou volumososdevem ser removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido olançamento em queda livre de qualquer material.

14.2Movimentos de terra.

142.1 Aterro cl compactaçãomanual sl controle,mat. c/ aquisição.
Será executado um aterro de espessura de 30 cm em toda a área da obra afim de elevar o niveldo solo. O aterro será executado com material escolhido e selecionado, sem detritos e nemvegetais, em camadas sucess de 0,20 m de espessura, adequadamente molhados eenergicamente compactados mecanicamente, & fim de se evitar a posterior ocorrência defendas, trincas ou desníveis, em razão do recalque que poderá ocorrer nas camadas ater-fadas.

14.3 Superestruturas

14.3.1 Laje prêmoldada, p/ forro.

Nos locais indicados em projeto, será utilizada laje pré-fabricada para forros com espessura de12 cm, conforme projeto e a colocação da laje será feito de acordo com as nonnas do fabricante.
Todos os vãos serão escorados com uma tábua em espelho, montada sobre pontaletes apoiadas
em base firme, e bem contraventados. A retirada do escoramento se fará em 12 dias após a
concretagem.

14.3.2 Forma plana chapa compensada plastícada, esp= 12 mm, útil. 5x.

A p1anta das formas e' parte integrante do Projeto Estrutural, sendo que sua execução deveráatender às prescrições constantes na NBR 6118/2007 e as demais normas pertinentes aosmateriais empregados (madeira e aço).

Os materiais de execução das fôrmas serão compatíveis com o acabamento desejado e indicadono projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada bruta.
Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas (tipo madeirite), madeiraaparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica. ou simplesmente outros tipos demateriais, conforme a conveniência da execução, desde que sua utilização seja previamenteaprovada pela Fiscalização.
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Prêfeímra Municipalde Jaguaruana J Praca Adolfo Francisco da Rocha, 404 l Jaguaêuana , CEI CEP

. . . , . . '7 . .O reaproveitamento dos materiais usados nas formas sera permitido desde que se ngpaª“conveniente limpeza e se verifique que eles estão isentos de deformações, também a critério da
Fiscalização.

Execução

As formas e seus eseoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações,
devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejamdesprezíveis.
As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, as linhas e as
dimensões requeridas no projeto estrutural.
Garantir-se-á a vedação das formas, de modo a não permitir fuga da nata de cimento.
A amarração e o espaçamento das formas deverão ser feitas através de tensor passando por tubo
plástico rígido de diâmetro conveniente e com espaçamento uniforme.
Após a desforrna e retirada dos tubos, seus vazios serão vedados com argamassa.
A ferragem será mantida afastada das formaspormeio de pastilhas de concreto, ou espaçadores
próprios em PVC, porém não se admitirá uso de tacos de madeira
Os pregos serão usados demodo a não permanecerem encravadosno concreto após a desforma.
No caso de alvenaria com tijolos de barro, poder—se—á utilizar a elevação destas, como forma na
execução de pilares e o respaldo das paredes como nando de fôrma das vigas, desde que as
dimensões das peças estruturais sejam respeitadas e que as demais faces das peças scjarn
fechadas com cuidados específicos de vedação, alinhamento, prumo e travamento.
Na forma dos pilares deverão ser previstas janelas (abertma) no local da emenda, para limpeza
da junta concretada.

Escoramenm
As formas deverão ser providas de eseoramenm e travamento, convenientemente
dimensionados e dispostos, de modo a evitar deformações superiores a 5 mm, em obediência
ao que prescreve a NBR 6118/2007.

Precauções anteriores ao lançamento do concreto

Antes do lançamento do concreto, serão conferidas as medidas e as posições das formas, a fim
de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com tolerâncias previstas na
NBR 6 l l 8/2007.
As superficies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de íncrustações de
nata ou outros materiais estranhos. As formas absorventes serão convenientemente molhadas
ate' a saturação, fazendovse furos para escoamento de água em excesso.

14.3.3 Concreto fck = ZSMpa, traço l:2,3:l,7 (cimento! areia média / brita 1) — preparomecânico com betoneira 400 l.

O preparo do concreto será executadomediante equipamento apropriado e bem dimensionado,
em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra.
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realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo,de acordo com as NBR [SO 6892/2002 e NBR 6153/1988 da ABNT. Os lotes serão aceitos ourejeitados de conformidade com os resultados dos ensaios exigidos na NBR 7480/2007,
Para montagem das armaduras, será utilizado () arame recozido nº 18 em laçada dupla, sendopermitida a solda apenas se atendidas condições previstas na NBR 61 18/2007.

A Empreiteira deverá executar todas as armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores,
arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo
o mais que for necessário, para a perfeita execução desses serviços de acordo, com asindicações do projeto ou determinações da Fiscalização.

Para armaduras de espera, indicadas em projeto, utilizar revestimento polimerico inibidor decorrosão para proteger suas extremidades, empregando-o da seguinte forma: como substrato,devendo as armaduras estar limpas e isentas de ferrugem, óleo, graxa, nata de cimento e outrassubstâncias incrustas, mediante lixamento ou jateamento de areia, como aplicador, garantidaa perfeita mistura ao aplicar o revestimento inibidor de corrosão com trincha de cerdas medias,até atingir a espessura aproximada de 0,5mm. A segunda demão será feita em 2 ou 3 horas
após a primeira, ficando a espessura final de película para duas demãos estimada em lmm.
As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superficie com o revestimento inibidorde corrosão.

E recomendável que as superficies de concreto adjacentes as armaduras tratadas com orevestimento inibidor de corrosão, também sejam revestidas com o mesmo material, em duas
demãos, aplicadas a tn'ncha,

Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente dita, aguardar no minimo 24 horas.

Cobertura de concreto

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobertura de
concreto nunca menor que as espessuras prescritas na NBR 61 18/2007.

Limpeza

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial aaderência, retirando—se as camadas eventualmente destacadas por oxidação.
De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas formas.

Quando feita em armadurasjá montadas nas formas, será cuidadosamente executada, demodo
a garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas própriasformas.

Dobramento

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de curvaturaprevistos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos na NBR 6118/2007.

As barras não poderão ser dobradas junto a emendas com solda.

Prefeitura Municipal Jaguaruana ; PraçuAdolfo Francia)da Rocha, am 1 mguumunar CEl CEP: 513237000 1, (88) 341 8—3183/1398
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»14.4.2 Muro contorno de alvenaria e concreto (pilar+cinta) rebocadª/7543135 enª"
pintura.

Deverá ser executado ummuro em alvenaria com tijolo cerâmico furado 9x19xl9cm, assentadosobre fundações. A base da alvenaria e dos pilares será de concreto com 40cm de profundidadee 40cm de largura por toda a extensão do muro. Serão executadas 2 fiadas de alvenaria deembasamento acima da base de concreto, e após a alvenaria de embasamento haverá uma cintade concreto armado com dimensões de 20cm de largura e Nem de altura e armação CA-SO,conforme especificado no projeto. Deverá ser impermeabilizado a cinta com tinta asfáltica,aplicada em duas demãos

Para a concretagern dos pilarctes e da cinta deverão ser utilizadas fôrmas em chapa de madeiracompensada, em seguida, executa-se a alvenaria com tijolo cerâmico de 8 furos, dimensões9xl9xl9crn, e assentado em argamassa executada com traço l:2:8 (cimentozcalzareia). Acimada alvenaria haverá uma outra cima com lOcm de largura e lOcm de altura, com armação CA-50, como especificado no projeto.

O muro será revestido com chapisco, cujo traço l:3 (cimentozareia),e reboco com naco l:2:8
(cimento:cal:areia).O muro será pintado em todas as faces com duas demãos de tinta látexPVA
premium, na cor branco, sob selador de tinta mineral impermeável em pó.

14.4.3 Alvenaria de embasamentl de pedra argamassada.
Executar alvenaria de embasamento com pedra argamassada no espaço devido. Usar volumede pedra: lScm de largura e licmOninimo) de profundidade em toda a extensão do muro.

14.5 Coberturas

14.5.1 Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro e linha).

O madeiramento deverá ser executado em maçaranduba com caimento minimo de 25%.
Todas as operações objetivando ligações tais como perfuração, cavas e ranhuras, devem ser
feitas à máquina para se obter ajustamento perfeito das peças.

Deverá ser rejeitada toda peça que apresentar nós, rachaduras, brocas ou outro defeito que
prejudique a resistência da madeira. Os beirais deverão obedecer aos detalhes das plantas de
coberta e terão largura de 400111 para cada lado.

O telhado deverá ser executado com telha colonial vermelha, de lª qualidade, bem cozida e
apresentando coloração uniforme, isenta de trincas. A cumeeira e o beiribica serão executados
com argamassas de cal e areia no traço 124 (cimento e areia), com acabamento em hidracor
branca.
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« tº““”ser as ª» Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva.
— Deverão ser evitados escoirimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas àpintura
(vidros,pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidosquando a tinta estiver soca, Cmpregando—se removedor adequado.

- Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar àfiscalização do contratante. para obter sua anuência e aprovação.

- Nas os aedrias em geral. deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos,fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura.

- Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com umaescova e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar & demão seguintede tinta.

. Toda a superficie pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto a textura,tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante),

- Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação.

- As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas.

14.10 Serviços complementares

14.10.l Fornecimento e colocação de Cºncertinas em espiral.

Cerca de proteção tipo Concertina, arame laminado em forma de caracol com laminas
perfurantes & cortantes utilizada para proteção, simples, material Galvanizado, inox revestida
em PVC ou pintada.

14.102 Lona plástica preta

Será instalada em toda a área de obra, lona plástica em cor preta, retardando a aparição de
vegetação,

14.103 Brita

Será adquirida e executado uma camada de brita de 5 cm sobre toda a área da obra, sendo estáa camada final do terreno.

14.10.4 Soleira de mármore L=lScm

Será instalada soleira em mármore, com largura de 15 cm e espessura de 2 cm, em todas asportas dos ambientes reformados. O revestimento instalado deverá ser de primeira qualidade, eo mesmo deverá ser selecionado em sua cor, tonalidade, e demais características pertinentes
Eng, Geoff a
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** “Cºrrea »Juntamente com o responsável técnico pela fiscalização da obra e o chefe do executivabªsó senr o?»
. , , _ . ) -permitido o assentamento, apos & aprovacao do revestimento pela contratante. " ªº º

14.105 Estrutura metálica de torre estaiada, com sistema de proteção contra
descargas atmosféricas (SPDA), com serviços de montagem.

instalação realizada pela empresa contratada,

14.11 Serviços Finais

14.8.4 Limpeza.

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, Deverão estar em perfeitoestado de funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhos, iluminação, com
instalações defmitivamente ligadas às redes públicas. Será removido todo entulho do terreno,sendo limpo, varridos os excessos. Todos os pisos e revestimentos serão lavados e entregues
sem qualquer mancha ou sujeira

16. Disposições finais.

Esta especificação se complementa com a planilha orçamentária. e a respectiva memória de
cálculo, todos os documentos coerentes. Qualquer serviço ou item que não esteja incluido
nesta especificação, passa a ser considerado como especifico para determinadas obras,
reformas de edificações, e ou outros imóveis e logradouros. Qualquer discrepância com as
especificações contidas neste Caderno de Encargos. referentes aos processos construtivos,
traços, ou até mesmo, alterações nas especificações de materiais e serviços constantes da
correspondente Planilha Orçamentária, será esclarecida através da Fiscalização, pelo Órgão
da Prefeitura de Jaguaruana responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha
Orçamentária; assim como serão também dirimidas as eventuais dúvidas originadas por estas
mesmas alterações. Qualquer seniço ou item que não esteja incluido nesta especificação,
passa a ser considerado como item a ser incluso em algum subitem de composição de custos,
para os devidos esclarecimentos. Qualquer dúvida quanto inclusão ou exclusão de item em
planilha orçamentária; deverá ser consultada & princípio o profissional responsável por estas
especificações e/ou orçamento desta obra.

Geâ
e Barbosa de Almeida
Engenheiro Civil
RNP 06l39279l—5

P'eíeirura Mun.:ipe' de Jaguêruana ,aça Adolfo Francisco da Rocha. 404 % Jagualuam: CE 5 CEP: 2323090 r 485) 34
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4.3, C0054 - ALVENARIADE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)
(: H L QTD

Embasamenm |C'H*L sn 0.15 015 0.20

0,20

A QTD
Área da mhemre , Sala de
máquinas Sn 5,nu

5.00

FORNECIMENTO E INSTALACAO (UN)

5.1. 74131/004 - QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA D
DISJUNTORES TERMGMAGNETICOSMONOPOLARES, COM

UND

Quadro de distribuição !UND 1 ,na

um
6.2. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIALE EXECUÇÃO (FT)

PT QTD
Casa de máqumas PT ao em
Iluminação enema PT 1 0 2,00
numinaçãu mtema PT 2 0 2,03

9,00

6.3. [5424 - QUADRO DE MEDIÇÃO TRLFÁSICO PADRÃO COELCE (UN)
UN cm:

ÓLadre de medição ]uN um
Luo

5/PEI-4 - P/ PISO (MZ)
7.1.1. 63001 - CERAMICAESMALTADA RETIFICADAC/ARG.

5.1. C4466 - COBERTURA TELHA CERAMICA(RIPA, CAIBRO, LINHA) (MZ)

MEMORIAS DE CALCULO
sem Implanlaçãn dem“, de lvaasmisgão de “algma, DATA: Dam/2020 sm: 27,23%

Fonte vamo HoRA mes az;LOCAL: mm Mayara Tora . Bam Lagcar Jaguaruana , cg ,sim;-“m 0251 mMDEsuNERACAo 5529“; mmmeme: Freíedure Mumcvpalde Jaguaruana mm mm m:.(nssoNERAcí/a 55,035» Aum 01/2020

mumsmógs“mªmas

e H QTD
Muro de contorno ICH 64 92 2.5 152,30 ào1 52,30 U

E EMBUTIR, EM CHAPA METALICA,PARA 13
BARRA/VENTO TRIFASICO ENEUTRO,

PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cmº) _ PEI-

A QTD
Área de psu . Casa de máqumas A 3 74 3,74

3.74

7.2.1. C0776 - CHAPISCO ClARGAMASSA DE CIMENTOEAREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3' ESP.: 5mm Fl PAREDE(Mº)
A (: Esquadriªs .". QTD

Casa de máqumas, Parede (CªHVESquadnasy'Z :) a 2,0 1,68 2 a 7,34frontal
Casa de máquinas- Parede (CH)? 0 0 2.0 0.0 3.42 13.53poãferinr
Casa de mzaquma= . Paredes (pºr? 7,77 no 0.0 0,0 31,05laterais

5250
7.2.2. 63028 - REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTOEAREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (MZ)

A c Esquadrias H QTD
Casa de máquinasV Parede (C'Hêsquzdrias)? ou 2.0 nas 2 a 7,54«em
Casa de máquinGSvParede (C'H)'Z 0.0 2.0 (m 3.42 1353Pºstem:

| Piªna. :



MEMÓRIAS DE CÁLCULO

A QTD
Área de forro [A 3.74 3,14

3,14

A QTD
Área de Iorm [A 3,74 3.74

3,74

7.2.3. (20778 - CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTOEAREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=

7.3.1. C3025 - PISOMORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3)
A H QTD

Area de písc , Casa de máquinas A'H 3.86 0,05 0.19

0,19

c H QTD
P1 !CªH m 25 2.5n

2,51)

C H QTD
P? .C'H o a 21 1.68

1,68

8.3. 61426 - GRADE DE FERRODE PROTEÇÃO (MZ)

C H QTD
Pa ,CªH 0.5 2.1 1,53

1,68

AF_05/2014(MZ)
A :: Esquadrias H Qm

Casa de máquinas, Parede (ov-(Esquemas)? o o 2.0 1.63 2.8 7,54mma)
Casa de máqumas» Parede (cºm? ovo 2.0 5.0 5 42 13.55poareiior
casa de máquínss- Paredes (A'2)'2 7.77 0 a um o e 31,08xelgas

52.50

10.1. C4860 - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CONCERTINAS EM ESPIRAL D=450mm (M)

Implante-du deuma de (“:"menn Ínlemei DATA : 03/02/2020 sm: 27,23%
rom's vERsÃo MES REF,Rua Fm Nomura rum . Bairro Legaar Jaguaruana, cs ,szmm 0251 com uzsmgmm 1212013cuEm-E: P(efmlura Municipal de Jaguaruana sm»: msm com assaumcm .!m m«m

, cauwswçóss FEÚPRAAS

A c Esquadrias H emCasa de máquinas— Paredes (A'2)'2 7 77 0.0 0.0 0,0 31,95lazeraís

m[— 5250 º

7.2.4. 63035 - REBOCOC/ARGAMASSA DE CIMENTOEAREIA Sl PENEIRAR TRAÇO 1:6, ESP=20 mrn P/ TETO (MZ)

8.1, 01958 - PORTA DE FERROCOMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS (MZ)

3.2. 00004914 - PORTA DE ABRIR EMALUMINIO COM LAMBR!HORIZONTAL/LAMINADA,ACABAMENTOANODIZADONATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/WSTA(MZ)

9.1, 88489 . APLICAÇÃO MANUALDE PINTURA CDM TINTA LÁTEXACRíLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

Perímetro QTD
Perímelm do muro [Pen-mama 55 52 65.92

65,92

70.2. [1348 - LONA PLASTICA PRETA (M2)

A um “Weg construida [A5 251,31 245.31 '

r
,,

E“ ,Wgàenr. êõ . páginª :
CREA-



MEMORIASDE CALCULO__ ,_ __ , ” ., “ » em: xmmamaçámmmE“ªnsmmmmw. tum-0310212020 Em: 27,23%. duyªmwd' »»:
, ' me «em m

V ' LOCAL R$ Fm Merwe T ”: Balm “gªmbª
SEINLFA 525 DMDESCNIZRACÃO «5 Zn?) , msmamame: aewww“ Naºum“ swm «suª»: szozn

um
245.31

10.3. [0280 - BRITA (M.?)

QTDÁrea conslrulda ](A'Hpsno 251,31 a 05 7,51

7,51
1 (14. 62286 - SOLEFRÃ DE MARMORE L= 150m (ivi)

M QTD
pz lM as 0,80

Li 0,80

10,5. COMP-125197 - ESTRUTURA METÁLICADE
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), COM SER

UN!) QTD
1.0 mmPhne IUND

!

L um
11,1. C3447 - LIMPEZADE PISO EMÁREA URBANIZADA (M.?)

A QTD

251,31 251 ,31És
constmvda )A

251 ,31

aº;
9/”4dRunnca

% &%Fbãer evº

TORRE ESTAIADA, COM SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
VIÇO DE MONTAGEM. (UND)
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS .», ©;(*
, (, >: ( _ _

OBRA' ImplanIaáu uecemre de uansmIssãodeínIeI-nm DATA: uam/2020 ”em: 232%" a* Jªwª-w «un mm venia me? MES mg*“ « LDCAL: m Fco Morar: Tom 'Baww Lagca . Jaguefuana , cE , 'e Qmm 0261mnzsmzmm ªs ,, 055, ªp.; ,,
CLIENTE: FreíewlulaMunIapaIdeJagImmase sm»: zmsnzwunísmiwo 050523 Assu-,, mm

couªcsIÇQEs inºva»:

1.1. 01937 , PLACAS PADRÃO DE OBRA (MZ)

MAD DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO IOTAL
12543 SERVENTE SEINFRA H 200000000 7.13 14,27

mm. MAO na cam 14.27

MATERIAL FONTE uNIn COEFICIENTE PREÇO UNI'rÁRID IDYAL
I0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP 0 GMM SEINFRA mz I.02000000 33,16 33.02
0100 ESMALTESINTÉTICO SEINFRA L 'I .00000000 21,40 21 _40
(1651 PONTALETE/ BARROTE DE sªxa" SEINFRA M 450000000 15,44 73,00
0725 PREGO 15x15 SEINFRA KG 015000000 11,25 1,69

Tom MATERIAL' 110,95

VALOR sem ENCARGOS: 145,22

VALOR ENCARGOS (05 20%): 12,15

uma com ENCARGOS: 157,37

VALOR Em (27,23%): 42,55

VALOR comem; 200,22

!12. C2102 - RASPAGEM E LIMPEZA DCI TERRENO (MZ)

me DE OBRA FONTE uNIn anFIcIENE maço nun/mu mm
I2543 sERVENTE SEINFRA H 025000000 7.13 1,78

mmme na em» m
VALOR EEM ENCARGOS" 1,78

VALDR ENCARGOS usinª/.): I .52

VALOR com ENCARGOS: 3,30

VALOR BD! (27.23'4): 0,50

VALOR CDM EDI, 4,20

1.3, 01043 . DEMOLIÇÃDDE ALVENARIADE TIJOLOS SIREAPRDVEITAMENTO (ms)

mo na cam Fom-E uma enganam meçouNnÁRIo TOYAL

I2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 9,63 2,89

I2543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 7,13 21 40

mm umamenem me
VALOR sem ENCARGOS: 24,29

VALOR ENCARGOS 4351030): 20,59

VALOR COM ENCARGOS: 44,98

VALOREDI (27,23%3. 12,25

VALOR CGM SDI: 57.23

2.1. [:0330 .memo CICDMPACTAÇÃO MANUALSICGNTROLE, MAT. CIAQUISIÇÃO (M3)

uma 05em FONTE uma mandem: vREçommm mm
I2543 ÍsÉRVENTE SEINFRA H 1,70000000 7.I3 12,I3

mm umnaem: 12,13

“ unam ama uma coEFIcIEN'IE meço UNITÁRID mm
IDI I'I IAREIAVERMELHA SEINFRA MS 1.10000000 45,00 50,50

PágIna «





as“) DE LIC/)$936 “ª;,-
RELATORIO ANALITICO — COMPOSIÇÓES DE CUSTOS FIS

ImpIanlaaíu de cenun ás Bransmímão de ínlemeL DATA: 0310272020 10 am : Néa—iv“
E _ me szsÃo «A , 0Rua aº Nereu: (m 501770 1599: Jag-Jawa»; . cg Sªw CW“mmm 15203 , bnqumxº0113101010 Mwmpal de Ja mmm SIND-PI zmw emnzsoumçio “Mªha/9,5%?“- ngm

Cowowçogs mms Fl“ ªº
11915 TABUADE 1" DE M . L = GUcm SEINFRA 1.1 1,17000000 3,07 9,44

TDYALMAYERIAL: 44.3
VALOR SEM ENEARGD 6535

VALOR ENCARGOS (USJT/n): 20,09

VALOR comENCARGUS: 00,44

VALOR EDI (17.210): 24,08

VALOR COMSDI: 112.52

3,3. 94055 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 :2,3:2.7 (CIMENTO!AREIA MÉDIA! BRITA 1) » PREPARO MECANICO com BETONEIRA 400 L.AF_07I2016 (M:)
museum. Fom: uma comum?; FREço mmao mm00000370 AREIA MEDIA . POSTO JAZIDA/FDRNECEDOR(RETIRADO NA emm Ma 072300000 57,50 41,57JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

00001370 CIMENTOPORTLAND COMPOSTO CP 11732 SINAPI KG 302.50000000 0,411 174.00
00004721 PEDRA BRITADA N 1 (0,5 a 19 MM) POSTO SINAPI Ma 059300000 70,00 41.51L PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

L mm unam-_: 251,15

semana sem uma coincIEmE maço uNnÁRIo Tam88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! H 2.31GDGDDD 9,94 22.96
00377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIAIMISTuRADDR COM SINAPI H 1 45000000 10,00 15,45ENCARGOS COMPLEMENTARES
88530 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L CAPACIDADE DE SINAPI CHF 0,7517000“) 1 39 I 04MISTURA 200 L. MOTOR ELETRICO TRIFÁSICD POTENCIA DE 2 cv,SEM CARREGADOR - CHF DIURNO, AF_10/2014
88531 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE SINAFI CH! 0,7100000!) 0,3 U, ISMISTURA 200 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2 cv.SEM CARREGADOR , cm DIURNO. 1151012014

mm sERVlcu: 35,55

mansa»; ENCARGOS 200,02

VALOR ENCARGOS (553370): 16,54

VALOR COM ENCARGOS: 313.45

VALOR BDI (212370). 55,36

VALOR CDMEDI: 393,52

3.4, coms - ARMADURACA-50A MÉDIA D= 5,3 A 10,0mm (KG)

me DE nam FONTE uma 00510015an meça uNrrÁRlu mm10040 AJUDANTE DE ARMADDR/FERREIRO SEINFRA H 000000000 7,54 0.03
ID121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,0500000!) 9,53 D 77

mmme DE oaRA: 1,40

MATERIAL soma umn cosçlmsme maço01100010 mm.“7103 ARAMERECOZIDO N 18 EWG SEINFRA KG ODZDODDDD 11,50 0,23
10103 Aço cmo SEINFRA KG 1 15000000 4 44 5,11

10100010sz 5.“

VALOR sem 50000005: 5,74

uma amamos 105.201): 1,10
VALOR COM ENCARGOS: 7,92

wma em (mm. 2.15

01000 com 501: 10,00

Págma: 3



RELATÓRIO ANALITICO — COMPOSIÇÓES DE CUSTOS
.

GERA: ImplanIaáa se mmm ue IranimrszáodeMama DATA: uzmmnzu
VERSÃO

..zn . cmnynzeDNERAcAO
1019/12 com nEanERAÇÃc
cousoswàssmanaus

LDCAL: Rua Fco Mo'ezgums »Babu,Lagºa . Jaguaruana » ce
CLIENTE- Prefenura Mumqpªlde Jaguaruana

4.1. COBY] —ALVENARIA DE TIJOLO CERÃMICO FURADO (9X19x19)cm CIARGAMASSA MISTADE CAL HIDRATADAESP.=IDcm (1:28) (MZ) ?me DE OBRA
FONTE uma comments FREçn UNITÁRIO rom.12391 PEDREIRO

SEINFRA H 100000000 9,63 9,6312543 SERVENTE
SEINFRA H 132000000 7,13 7,99

TOTALmoDE OBRA: 17,62

MATERIAL
FONTE uma

'
comem"; PREÇO UNITARID TDTAL10100 AREIA MEDIA

SEINFRA Ma 001500000 51,00 0.77[0441 CAL HIDRATADA
SEINFRA KG 210000000 1,10 2,4010805 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 230000000 0,46 1,0012051 TIJOLO CERÃMICO FURADO 9x19><190M SEINFRA UN 2500000000 0 42 10.50

TOTAL MATERIAL: 14,51

—_,VALOR sem ENCARGOS: 32,29
VALOR ENCARGOS (551074: 15.0“

VALUE CDMENCARGOS: 437.29

VALOR EDI (2713544): 12,58

VALOR CUM EDI' 50.17

4.2. c1507 . MUROCONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (FILARmmTA)REBOCADO, com PINTURA (MZ)
Emma-ro

FONTE uma cosncxsme meço uNerRm mm.IUGSZ BETONEIRA ELÉTRICAÉUL (CHF) SE: H 0333110000 12,16 0.37

mm sºmaram»: 0,13
me osem an's um) anFxclzln-E meçammao mm[0040 AJUDANTEDE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,15000000 7,84 1.15|0045 AJLIDANTEDE PINTOR SEINFRA H “22500000 7.84 1,72“7121 ARMADORIFERRÉIRO SEINFRA H 0,15000000 9.53 1.44I2351 PEDREIRO SEINFRA H 3,2000BDÚÚ 9,53 30,51I2395 PINTOR SEINFRA H 0,75500000 9,34 7,23

12543 SERVENTE SEINFRA H 520000000 7.13 37.03

mm mm na cam 15,01

F MATERIAL
FONTE um cozmsnrz meo unnAmo mmID1U3 ARAMERECOZIDO N.1B BWG SEINFRA KG 034000000 11,50 0,46

IDTÚE AREIAGROSSA SEIA RA M$ 008005000 55,00 4 40ID'IUB AREIAMEDIA SEINFRA MZ 035500000 51,00 4,34IU'I 53 AÇO CA—õº
SEINFRA KG 2.15000005 4,445 9.55

IDZEÚ ERITA
SEINFRA MB 003900000 75,75 2,30IDBDS CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 45,000000DD 0,49 20,70"500 PEDRA DE MÃO (RACHÃC) SEINFRA 5/73 0,15000UUU 65,55 10,03"605 PEDRISCO
SEINFRA MB 0,01000000 65,75 0.7011917 TABUA DE 1' - L = 12611! SEINFRA M 0,45000000 5,76 2 59IZOBÍ TIJOLO CERÃMICO FURADOQXIEXIQCM SEINFRA UN 25,0000U000 0,42 10,50IZÚHZ TIJOLO MACIÇOCOMUM SEINFRA HN 18 00000000 0.26 4,65IZDSB TINTAMINERALIMPERMEAVELEM PÓ SEINFRA KG B.B7DDUGGU 4,95 4,31

mm MATERIAL? 71,59

Páama A
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%* 3 7»8 90x?” O' » — "lsRELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS kmA ' .mmwwmnuaà“Massamª-Rºme. Numa/022020 ly, sm- bªrª, *

, FabricaLOCAL: m Fco MF)/EIrsTcrrª—Ezhulzgoardsguamsnarcí m'ª “"ª”" “E?“sam czs1ceruEsoNEnAcAo 5520949 , ,e _:cuenta: ' mºveu“ Munmgzldciaguamans mm zmêwzmuuísoNERAçÃo «503% "limaº 01/2020
mwuswccssPROPRIAS

VALOR semENCARGOS: 154,5:
VALOR ENCARGOS (05,20%): 57,92

VALOR comeunucos: 222,05

VALCR em:mm 00,57

VALOR comam: 203 02

4.3. (20054 - ALVENARIADE EMBASAMENTD DE PEDRA ARGAMASSADA (MS)
MAD DE OBRA

FOME UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TDTALI2301 PEDREIRO SEINFRA H 600000000 9,03 57,76I2543 SERVENTE
SEINFRA H 000000000 7,13 05.20

TOTAL MAo DE csRA; 121,06

MAYERIAL
rom's umn COEFICIENTE PREÇO UNIYÁRID rum.I0109 AREIAMEDIA SEINFRA ma 035400000 5100 10,60I0005 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 109.50000000 0,40 50,37L I1000 PEDRA DE MÃO (RACHÃOJ SEINFRA Ms 1,10000000 66.05 73,54

mm.MATERIAL: 142,51

vALoRSEM ENCARGOS: 264,47
VALQR ENCARGOS 05.200): 103,91

VALER com encmsos: 350,30

VALaR emm 23%): 100.31

VALaR cou em: 400,09

5.1. (24466 - COBERTURA TELHACERAMICA (RIPA, CAIBRD, LINHA) (MZ)

mu DE cam roms uma mamona-we meçoumrAho Tom.
I0041 AJUDANTEDE CARPINTEIRO SEINFRA H 100000000 7 34 7.04
10400 CARPINTEIRO SEINFRA H 1.00000000 0,53 0,00
I2391 PEDREIRO SEINFRA H 1 10000000 9,63 10,59

L 42543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 7,13 7,05
TOYALMAOna sem 3551

MATERIAL
FONTE uma cusmlzmz meçoumAm mm[0405 CAIBRO DE 2"x1" SEINFRA M 350000000 4,31 15,00

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 11,20 1,35
0024 RIPA DE PEROBA (MADEIRADE 1A QUALIDADE)DE 1><5cM SEINFRA M 3 50000000 1,35 A 73
I2045 TELHACERAMICACOLONIAL SEINFRA UN 3300000000 0.51 ISE
16519 LINHA DE MASSARANDUBA12 x 6 CM ( 5“ x 2 112“) SEINFRA M 100000000 1s,As mm

mm.MATERIAL: 59,09

uma semENCARGOS: 05,30
VALOR ENCARGOS (eum: 30,50

VALOR comacasos: 126,38

VALORam um:-m: 34.01

VALOR com an— 150,79

I

I

6.1. 741311004 - QUADRO DE DISTRIBUICAODE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOSMONOFDLARES, COM BARRAMENTOTRIFASICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E INSTA
MATERIAL FONE

LAcAquN)
I um 1 comªm-. IPREçeuNITÁRIoI TDTAL

magmª—5

. ,Gªº“um
E (!





o
RELATORIO ANALÍTICO — COMPOSIÇÓES DE CUSTOS“cam: !mplanlaçáq de cºm demmªo deRºma DATA: 031522020 «;W ,, _ mm mm R$» “mga "“= R$LocAL Rua Fcc MarezmTLwes»EaInganJsguamnaFCE

SEMA diª,wrmsmmw ”lºªns . glºgºCLIENTE: miam"; MumciusY de Jaguaruana smm zoISIzcoMussonemçm sans» 560529 wma
:: IPDSIÇOES mms

7.1.1. 03001 , CERÃMICA ESMALTADARETIFICADACl ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE saxão cm (900 umª) , PEI-SIPEH . Pl PISO (Mz)
MADns DERA

FONTE UNID COEFICIENTE meçoLINITÁRIO mw.Ima LADRILHISTA
SEINFRA H 000000000 9,63 5,7012543 SERVENTE
SEINFRA H 050000000 7,13 4,26

TOTALMAO DE uam: 10,05

MAIERIAI.
mms uma comment: meça UNITÁRIO TOTALIssuu CERÃMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSõESMAIORES DE SEINFRA MZ 130000000 39,40 43.34amam (geo cmº) . PELE/PEM

Issue ARGAMASSA coLANTE PRÉFFABRICADAPl CERÃMICAS E SEINFRA KG 900000000 2,00 16,00PDRCELANATOS

TOTALMAYERIAL: se,“

VALOR sem ENCARGOS: 55.40
VALDR amamos (Bagnº/»): 5,55

vaca comENCARGOS: 17,96
VALOR em musª/.): 21 .23

uma coma 99,15

7.2.1, cºns , CHAPISCO CIARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:15 ESP; Smm Pl PAREDE (mz)
MAO na cama

FONTE um» COEFICIENTE PREÇO uNIYARID TOTALI2351 PEDREIRO SEINFRA H 010000000 9,63 0,9512543 SERVENTE SEINFRA H 1115000000 7.13 1.07

mrALMAOnacam: 2,03

MAYERIAL
PONTE uma coEFIcIEms PREÇO uIIImAIo rom03109 AREIAMEDIA SEINFRA 1.43 000510000 51,00 031mm CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 243000000 0,40 1,12' '

TDYALMATERIAL: 1,4:

VALORsem ENCARGDS- 3.46

vALoR ENCARGDS Isma-AI: 113

uma commamas; 5.19

VALOR am mas-f.;. 1 ,.1I

moaem Em 5,00

,,1.2.2. caozs - REBoco Cl ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIA PENEIRADA. TRAco 1:3 (MZ)
MAI; na DERA Fome uma COEFICIENTE FREÇD UNITÁRID mIALI2391 PEDREIRO SEINFRA I-I 050000000 9.63 5,7812543 SERVENTE SEINFRA H 050000000 7,13 4.20

TOTALMAD DE OBRA: 10,05

SERVICO
FONTE uma COEHCIENTE maço UNITÁRIO TOTALc0154 ARGAMASSADE CIMENTO E AREIA PEN TRAGO I 3 SEINFRA Ms 002500000 5I7,04 12.03

rom. sERvIco» 12,5:&___—mmmzucmosWvm»; ENCARGOS (8520 ,.I: 13,49
VALOR coII-I ENCARGGS 36,48

VALDR sm [gnv/.): 9,93

pagma. 7



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS“,»»

.
OBRA: Implantacáouacsmmdatransmwsxãndemlemêz. nATAmamz/zozn o um “. y

. _ Fama msn nª, .tags “ª“?. um. MWMwmrm,aevmegºmwm.ca m &»me MM” , evª“cume; FW.“MWWWWW W. »me sºma!) em 955390.“
, mw;

uma coma

7.2.3. (70778 - CHAPISCO CIARGAMASSA DE CIMENTOEAREIA Sl PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESF=5 mm Fl TETD (MZ)
MAD DE OBM FONTE UNID coEFíCIEmE FREçn HNITÁRID TOTAL
I239( PEDREIRO SEINFRA H 0025000000 9,53 zm
12543 SERVENTE SEINFRA H 0,31 cannon 7, 73 2,21

TOTALum: DE OBRA: 4.5;
F mmm mm: mm cognome meçomumu rommas AREIAMEDIA SEINFRA Ma ano"/Zumo 5100 0,37

IOBDS CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG zezncoouo Ms 1,34

mm.MATERIAL- 1.713——VALOR SEMmamas: 5,31

VALOR ENCARGOS (as 20%): 3,9:
VALDR CDM ENCARGOS: 10,25

VALOR sui magº/.): 2.79

VALOR CDM an 1 3,05

7.2.4. C3035 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTOEAREIA SI PENEIRAR TRAÇO “IIS, ESP=20 mm PI TETO (MZ)

me DEem mm uma coEFchEm-E meçommm I mmI2391 PEDREIRO SEINFRA H 0 70000000 9,63 5,74
I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 7,13 4,99

mmme DE DERA- ms
sEthcn some umn coEFlchmE Pnsço unummo TDTAL
com ARGAMASSADE CIMENYDE AREIASIPEN TRAÇO 1,5 SEINFRA ms n.ozuuuooo 245,13 4,50

rom sem/Ico. 4,911

vALoR sem ENCARGOS: 15,63

VALOR ENCARGOS IBS zoª/.,): 1122
VALOR CDM ENCARGOS: 27,85

mma EDI [17.23ch 7,53

VALOR CDM EDI: 35.43;

1.3.1. (231325 - PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa CIFREPARO E LANÇAMENTO (M$)

mo as amu FONTE uma enganam-e pnsço ummmo 'mTAL
I2391 PEDREIRO SEINFRA H 100000000 9,53 39 25
mm SERVENTE SEINFRA H emnoouon 7,13 4250

mmmn na cam; ezcs

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UMIYÁRID TDTAL j(30839 CONCRETO P/VIER.. FCK 135 MP5 COMAGREGADD ADQUIRIDO SEINFRA ME 100000000 255,28 255,28

rom SERVICO. 235.1»

wma samacasºs: 341,33

VALOR ENCARGOS (351073): 94,66

VALOR DDM ENCARGOS: 441 .99

VALOR SDI (27.23%)1 110.35

552.34

Fagmz'&—





RELATÓRIO ANALÍTICO » COMPOSIÇÓES DE CUSTOS

Ev1gREA.GL55V-

OBRA: me'anxaâa de cama ce Lra'xsm:ssâu da inremeL DATA 3/02/2020 ”&
_x

, (_ sem vim 943“ m 66 RE;,mun, Rua Fm “0.54 rn,—,ª, Eau-10 Lagoa Naºum“; , .E sºm;. na ' COMESMWÃO “São“ ªº e um"maus, Prelauuia Municipalde Jagumm aw, zmmzcom azmmçm 55,00% tasa-,a nvzazn
, cmsmslçazsmms

9,1, 88489 , APLICAÇÃO MANUALDE PINTURA COM “DNTA LATEXAcRiucA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. Ahora/2014 (MZ)
MATERIAL FONE uma commams maçouumm mm00007356 TINTAACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SWNAPI L 053000000 24.07 7,9Á

TOTAL MATERIAL: 1.94

SEvaco sem: uma coEFlclsm's meço UNITÁRIO YDTAL
88310 PINTOR CGM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPi H 0,16700000 1355 2,53
00315 SÉRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 000900000 9,04 0,69

mm sEvac 3.22

VALOR sem ENCARGOS: 11,15

VALOR ENCARGOS (5.08%): 1.30]

uma com ENCARGOS: 12,54

VALOR BD!mm;): 3,41

VALOR COM EDI: 15,95

10.1. (14350 . FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CONCERTINAS EM ESPIRAL D=450mm (M)

mu os em; FONTE uma come-eurs meço umrAmo mm.
07037 AJUDANTE SEINFRA H 035000000 734 1.66
0530 MONTADOR SEINFRA H 015000000 0,03 1.44

TOTAL sua na cam 2,52

Imam» FONTE uma coEleEm-E FREça mmao TDTAL
59158 CONCERTINA EM ESPIRAL DIÃMETRD SEINFRA M ** 00000000 16,38 18,35

TOYALMATERIAL: uma

VALORSEM ENCARGOS: 21 ,nª
VALnR ENCARGOS (520%): 2.23

VALOR COM ENCARGOS, 23,23

VALOR BD! (21.2 . 3.33

uma cor.! anl: 29,55

;101. 11343 , LONA PLASTICA PRETA (MZ)

VALOR sm ENCARGOS: 1,20

VALER ENCARGOS: 0,00

VALOR CDMENCARGOS: 1.20

VALOR BD! (9.23%). (1.33

VALOR CDMEDI: 1 ,53

10,3, ;0250 » emm (me)

VALOR SEM ENCARGOS: 75.75

VALOR amamos: 0,00

VALOR CDM ENCARGOS. 75,75

VALOR EDI (DJM-): 20,90

uma com Em 97,05

l'
“ 1

2093)“ a nhº Pagma «o
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RELATÓRIO ANALÍTiCO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOSu nõ?
,, em; mamãº deW. mmm—woe meme! um» nam/2020 _, anlmªi,, ,um “ªº,“ M 33; ªm,“ àgfªãªmjgª

cuEmE: Freíeuuya Munzmpalde Jaguaruana smp» 101942qu Desmame 55,03 Mªnga-.ep hum

10.4, CZZBE , SOLEIRA DEMARMORE L= íãcm (M)

me na cam FDNTE umn :omcumrs meço um'rÁRm TDYAL
12391 PEDREIRO SEINFRA H QOBDDDUUD 9.63 077
0543 SERVENTE SEINFRA H 0.04DDOGDD 7,13 0,29

TDTALMAO DE osm- mí!

mm mm emm Fªçam11882 SDLEIRA DE MARMOREDE GCM SEINFRA M 1,000DDDDD 31.12 31,12

mmmm
SERVICO FONTE uma COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

(20197 ARGAMASSA MISTA DE CiMENTO CAL HIDR E AREJA S/FEN. SEINFRA M3 000375000 501,45 1,88X— TRAÇO 1 1,4

VALOR ENCARGOS (su '..av 1,12“

VALORCOM ENCARGOS: 35,18

VALOR SDI (27.23 9,58

VALUE comem: 44,76

10.5, COMP7125197 - ESTRUTURA METÁLICADE TORRE ESTÃIADA, COM SlSTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS(sºm), com semnço DE MONTAGEM. (uma)

VALORsem ENCARGOS: 12.653,33

mox mansos: 0.00

VALDR cor/1ENcAnsns: 1 2.953,33

uma am (21,23%): 3.445,5u

mox com as»: 1Emma

11. (23447 - LIMPEZADE PISO EM ÁREA URBANIZADA (MZ)

MAO DE OBRA FONTE UNID cusFlclEmE PREÇO UNITÁRIO mTAL
|2543 LSERVENTE SEINFRA H 0,0750000!) 7,13 mm

mm.me me DERA: 0,53

VALOR sam macacos: 0,53

uma amamos (Manª/.): ms
uma com ENCARGOS: 0.99

mon Emmmm: 0.27

VÃLOR com Em: 1.215

fÃ
n'- _[

' 'ru
Págma «



RELATÓRIO ANALÍTICO _ composrções PRÓPRIAS
cam: lmplznlaçiudemu.» da «aruma &:mama DATA : osmyzuzo Em: uma_& Fome vam Haku mis m.
LOCAL; Ruz zmManaíra rm v&awº Legue vigguamwarcê

smm “, comnzsLmERAçM: “me mmensure: Prdehula Mumapav de Jaguaruana sua: goianºcw uzsonmçxa 55 na:. 45as; mnzo
caem.—suecas “dezms

COMP7125197 - ESTRUTURA ME
COM SERVKÇO DE MONTAGEM.

TÁLICADE TORRE ESTAIADA, COM SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPEA),(UND)

VALORsau eunucos» 12.653,33

VALOR ENCARGOS: mao
VALOR com ENCARGOS: 12.553,33

VALOR sm (zum): 144550
VALORmm em: 1839833&

magma. «





INFORMATICÃ
(9888.85?%%*8?8:33ªªª85.88?Faªffãâª535853%%»

%* c;??guaºââÉfâfêzfôªwag
Ruª thiA DE [GUEDESFECÍFKODE iíiªu'iÃ, I336 %: S E: FMIÍÃA » AR.—Km ãªz'

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total
Torre Estaiada com altura máxima de 30 metros.
Estrutura de colunas em chapa galvanizada de 2mm,
Diagonais em chapa galvanizada de 2mm. Secção
Transversal Triangular. Modulação de 2m x 33cm,

01 com módulos parafusados, unidos entre si por meio 30 R$410,00
de parafusos e porcas. Acabamentogaivanizadocom
pintura para balizamento diurno e pintura Epóxi pó.
Corn suporte para cargas de peso de H: 150Kg
,Vento vo: 108K/h , AEV = 7,44 mz.

R$12.300,00

Sistema de Proteção Contra Descargas
Atmosféricas (SPDA) para Torres de Comunicação
com 30 m de altura, conforme NBR 5419/2005 —

Proteção de Estruturas Contra Descargas
Atmosféricas & NBR 5410/2005 — Instalações elétricas
de baixa tensão,

02 30 iNCLUSO INCLUSO

03 Serviço deMontagem de Torre Estaiada, incluindo
, . , , , 30 iNCLUSOacessorios necessarios para os estalos. iNCLUSO

TOTAL GLOBAL

OBS: todo material incluso.
Modalidade do Serviço
A modalidade de prestação de serviço será pacote fechado.
Coiaboradores necessários para execução destes serviços
> 02

Responsabilidades do contratante

R$12,300,00



ª '!
ul ºlo Çª, r .aeº Rumba &,ªº; ªº"ªnsuç a? 'ª> Efetuar pontualmente os pagamentos sobre os serviços a serem executados nas

datas acordadas.
> Fornecer local para despejo de entulhos.
> Fornecer sanitários e vestiário para nossos funcionários.

> Disponibilizar pontos de energia elétrica nos pontos solicitados.

> Fornecer local coberto e seguro para guardar equipamentos e ferramentas.
> A contratante será responsabilizada por danos que venham a ser causados nos

equipamentos e ferramentas em caso de negligencia.

Responsabilidade da contratada
> Fornecer mão de obra qualificada, habilitada e segura.
> Executar os serviços mantendo procedimentos de segurança dos trabalhos

próprios e os exigidos pelo contratante.
> Fornecer limpeza diária na área dos serviços.
> Fornecer alimentação transporte e hospedagem.

Atenciosamente
AntonioWesley Damasceno Castro
Tel: (88)99679>6164/ (88)99649—7600

Aracati ce,09 de janeiro de 2020

Forma de pagamento: a combinar.

Prazo de iníc' 'Í'medíato.
/

.&
AntonioWesley Damasceno Castro Cliente
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Prezados, conforme solicitado, segue abaixo, orçamento detalhado de 01 (uma) Torre de

Telecomunicação Esiaiada:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total ___i

01

Torre Estaiada de 30 metros de altura. Corn
colunas em chapa gaivanizada de 2mm.
Díagonais em chapa gaivanizada de 2mm.
Secção Transversal Triangular. Modulação de 2m
x 339m, com módulos parafusados, unidos entre
si por meio de parafusos e porcas. Sistema de
Proteção Contra DescargasAtmosféricas (SPDA)
para Torres de Comunicação com 30 rn de altura,
incluindo todo o serviço de montagem da
estrutura.

01 R$ 14.110,00 R$ 14,110,00

ValorGlobal da Proposia: R$ R$ 14.110,00

Validade da Proposta: 60 dias

Valor Toiai R$ 14.110,00

Desde já, agradecemos a oportunidade e nos colocamos a disposição para demais

esclarecimentos.

Russas-Ce, 10 de Janeiro de 2020.



PROPOSTA COMERCIAL

ESTRUTURAMETÁLICA DE
TORRES DE METROS ESTAIADA

NetOnda Jaguaruana

] S CAMINHA SERVIÇOS DE INTERNET EIRELI
AV. doutcrrAntônio da Rucha Freias 4783 - Centro — Jaguaruana — CE — CEP 62323-000

Fone: (88)996276627



ª b,aº Rubrica ª:
PROPOSTA COMERCIAL ESTRUTURAMETALICA 1931552, an

“ªº?
TORRE ESTAIADA DE TELECOMUNICAÇÃO

A tºrre estaiada, segue padrãoANATEL, obedecendo às normas de
segurança.
Projeto Estrutural: Torre estaiada com altura de 30 melTas.

" , _ , — " Em chapa galvanizada de 2mm.
Colunas: Em chapa galvanizada de 2mm.
Diagonais: Triangular.
Peso: Seção H=Transversah 150Kg, VentoVO= 108K/h.

2m x 33cm, com módulosparafusadas, unidos entre si pormeio de
parafusos e parcas.

Galvanizadocom pintura para balizamento diurno.
Pernªs Galvanizados, Pintura Epoxi Pá [revestimento de zincopor
imersão à ar quente).

Os projetos baseiam-se nasNormas: NBR 6397 a 6400,
STMA-, Prática Telebrás 240-41 0—600.

]s CAMINHAsvaxços DE INTERNET EIRELI
AV. doutorAntônio da Rocha Freitas 71783 , Centm - Jaguaruana - CE » CEP 62.823-000

Fone: (88)996276627
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. - VALORITEM Modelo Quant. Especificaçao VALOR
TOTAL

TORRE DE 30M GALVANIZADA01
C/ PINTURAEPOXI ªº METROS 385,00 11550100
PARAFUSOS COM IN INoz
GALVANIZAÇÃOELETROLÍTICA 1188 UNID"

IN IN03 ESTAIOS E ESTICADORES 1/2" 45 UNID.

IN IN04 ARAME GALVANIZADO 10" 60 KG

SERVIÇO DE MONTAGEM DE IN IN05
TORRE 01 UNID.

SERVIÇO DE CONCRETAGEM IN IN
06 DAS BASES COM o MATERIAL 01 UNID.

POR CONTA DO CLIENTE

TOTAL 11.550,00

Valor da Proposta: R$ 11.550,00

Validade da Proposta: 60 días

]aguaruana-CE, 14 de Janeiro de 2020.

Atenciosamente,

Iwi; &
]oãofiitoda Silva Caminha

[ S CAMINHA SERVIÇOS DE INTERNET EIRELI
AV. dºutorAntônio da Rocha [ªreias »I783 , Centre — Iaguaruana — CE , CEP 62523-000Fone: (88)996276627



COTAÇÃO

ESTRUYURAMETÁLICA DE TORRES ESTAIDAS, COM SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA “à,

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), COM SERVEÇO DE MONTAGEM. º

QTD Empresa Valor

1 NETONDA R$ 11.550,00

1 AWDC INFORMÁTQCA R$ 12.300,00

]. CONNECT R$ 14,110,00

Valor Médio R$ 12.653,33

V)
17"ºi?—Runca g

a, ex.&”ªer sp e)
&

All'-'Wax/il&

,GeoEnª Enããàãgãã 144





Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20200605026

? Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica - ART e?»
J Leí nª 6.495, de 7 de dezembro de 1977 &
Conselho Regional de Engenhariae Agronomia do Ceará ' o DE L/

INICIALse?“ elª:.,a (969 o
SINDICATODOS ENGENHE'RGS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGEVCE) x

W
B. Assinaturas â % & 1 , 3:

Declaro serem verdadewlagas Wan-nações emma emai sKRsºsn“ALMEIDA - crf» cºlumn-as aº Ruonca $9 <,'I º
. de de “ºusªr sp 2)

Local dasa Municip“: dE Jaguaruana - CNPJ' a1,s(s,1snmnn1-17

9. informações
' AART é vàhda semenle quando qunada, meduznte apresemação do ocmpmvamedo pagamentoou mnleréncla no sua da Crea.

' Sumenleé conswderada válida a ART quanduesnver oadasxmda nu CREA, quitada.possuiras assinatums originals do proãsswnal & cunuaxame

1D.Va|ur
Valurda ART: R$ 233.94 Registrada em, mm:/2020 Valurpago: R$ 233,94 Nosso Número 3213325256

A suremmaue desk-: ART pode w vºnílmda Em (mp5meme dancer»nu Dhm/.mm a chave'mem
Vmpreºm em “mz/2020 as 1 uma pa. .|p'45165 22 34

wvlwcreaoenrgbr (aiecaWQDreatealghr 'a CREÃ-CÉ
Tel (85134535800 Fax 0323453551» 3%.; ªª'íª'gaf'ª'ªfggf"
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Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

PROCESSOADMINISTRATIVONº 02.10-DD1I2020
TOMADADE PREÇOSNº DO7I2020-TP

ANEXO II - MODELODE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃODO LICITANTEPESSOA JURÍDICA:
Nome:
RAZAOSOCIAL
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃODO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:

ESPECIFICAÇÃO oo OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia. para execução, mediante
regime de empreitada por preço global, de obra de lmplantaáo do centro de transmissão de internet, no municipio de
Jaguaruana, Estado do Ceará,

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar oonfonne Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia, anexo deste
Edital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos — composições, composições auxiliares e
composições próprias —- constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital),
S.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Fisioo-Financeiro constante do Projeto de
Engenharia, anexo deste Edital),
4£ENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas — BDI,

constante do Projeto de Engenharia. anexo deste Edital).
5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (ElaborarconformeTabela de Encargos Sociais constante do Projeto de Engennana,
anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( >

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Início da execução dos serviços.Os serviços serão InlCtadOS a partir da data de assinatura da ordem de sen/iço

PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro deânido no Edital da Tomada de
Preços Nº 007/2020-TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADEDA PROPOSTA:
Prazo de validade 60 (sessenta) :; partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete. tributos e demais encargos de qualquernatureza incidentes
sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições
estabelecidas no Edital da Tomadade Preços Nº 007/2020ATP e seus anexos

Atenciosamente.
Carimbo e Assinaturado Representante Legal

PraçaAdolfo Francisoo da Rocha, 404, Centro. Jaguaruana—CE. CEP 52 aaa—ooo, o N Pu , 07 Sula/0001711 FONE. (ae) 341871253
oommmm TFSDD—DhrasVPwuy-únAndad-Immwom-PESSDA miam
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Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

Dllhn :

PROCESSOADMINISTRATIVONº 02.10—001/2020
TOMADADE PREÇOSNº 001/2020—TP

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO_AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7“, DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL

inscrita no CNPJ sob o nºA Empresa
situada à neste ato representada por seu

..... , inscrito(a) no CPF sob o nºrepresentante legal o(a) Sr.(a)
DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços nº 007/2020-TP, que não possui em, seu

quadro de pessoal. empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

PraçaAdulto Francisoa da Rocha, Am, centro, JaguamaneCE, CEP Summa, (: N.P.J.: 07515 7501000147FONE (88) 3418—1258
conlrsoEmrnLTPSnoom-srhmuman NNW-delmu-mnmrPESSOAJUFIDICA
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 02.10—001/2020
TOMADADE PREÇOSNº OO7I2020-TP

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa .......... . .......................... , inscrita no CNPJ sob o nº

......situada à ,neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr (a). ., ........... inscritc(a) no CPF sob o nº , .,
DECLARA sob as penas da le , para fins do disposto no art.3“ da Lei Complementar 123/2006, e, como condição
de participação na Tomada de Preços nº 007/2020-TP, que

a) ( ) Enquadra-se como MlCROEMPRESA-ME; ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE—EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3“ da Lei

Complementar123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do 54“ do art,3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedadede
declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo & Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

PraçaAdulfu Francisco da Rncha,4l14, em, JaguaruanªCE. CEP 52 szarunn, e N P J » n7,s15.7scmuo1r17FONE: (as) 341371255
comemmm WSnoch-rFsmuwânAmwwlmmmrPEsamJulecA
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 02.10—001/2020
TOMADADE PREÇOSNº 007/2020-TP

ANEXOV — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSOADMINISTRATIVONº 02.10-001I2020
TOMADADE PREÇOSNº 007/2020 -TP
CONTRATO Nº..

CONTRATO DE OBRAS, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS E .....

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS, com sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-
CE, CEP 62323-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.615.150/0001-17,neste ato representada pelo Sr, ALDERICIO
VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nomeado pela Portaria n"
004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob nº 484.819553-53, doravante denominada CONTRATANTE, e

, inscrito(a) no Razão Social sob o nª ........... , sediado(a)
., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representadoIa)

pelo(a) Sr(a inscrito(a) no CPF sob o nº ...... tendo em vista o que
consta no PROCESSOADMINISTRATIVONº 02.10-001/2020e em observância as disposições da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, Lei Complementar123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8538/2015, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020—TP, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia,

para execução, mediante regime de empreitada por preço global, de obra de implantação do centro de transmissão
de internet, no município de Jaguaruana. Estado do Ceará, que sera prestado nas condições estabelecidas no
Projeto Básico e demais documentos técnicos, Anexos do Edital da Tomada de Preços nº 007/2020—TP.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nº 007/2020-TPe seus anexos,
identiicado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA
2.1 O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, iniciando-se em

., podendo ser prorrogadona forma da Lei & 666/93,
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para Hns de inscrição
em restos a pagar.

2.2. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronograma fisico-Hnanceiro, bem como dejustificativa e autorização da autoridade competente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

2.4. Ao assinar o contrato. :: CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e doArt. 13, Inciso ll, do Decreto 7.983, de 2013.

2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma fisico»tinaneeiro da proposta vencedora, que
contem especiâcação fisica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, Fiscalização
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos,
exclusivamente, pelo cronograma fisico-Financeiro, incluido neste prazo a mobilização e desmobilização e a
execução dos serviços propriamenteditos,

2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, esta poderá emitir, tantas
quantas Ordens de Servrço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicie de Serviços que se

..... e se encerrando em

PraçaAmarre Franolsco da Rocha, 404 Centro, Jaguamanacs CEP 52323com. o N.P J.: 07615.750/0001- 17 FONE (senna-4288ccmeoanimam“vamus-«suma. Immanus—PESWJUuma
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façam necessárias para o bom desenvolvimentodos serviços, desde que devidamente justiôcaMprazos
permitidos pela Lei

2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratincação, mas
de simples apostilamentodo novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva justincativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo,

2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o
interessado deve comunicarpreviamenteà Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
os motivos ensejadores de tal procedimento, informado, Inclusive, o prazo.

2.9. Excepcionalmente, os prazos de inicio de etapas de execução admitem prorrogação. permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ooorra algum dos seguintes motivos. devidamente autuados em processo:

Alteração do projeto ou especiôcações;
Superveniénoia de fato excepcional ou imprevisível. estranho a vontade das partes, que
altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;

2.9.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no
interesse da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

2.9.4. Aumento das quantidades inicialmente preVIstas no contrato. nos limites permitidos na
legislaçãovigente;

2.9.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em documento contemporâneo à sua
ocorrência;

2.9.6. ºmissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente,
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

2.9.7. Salvo em decorrência de fato impreVIsto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modiãcações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas medianteTermo de RerratincaçãoContratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA —— DO VALORDO CONTRATO
3.1. O valor deste Contrato e de R$ ........ . ....... ( .........
3 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação

3.3.0 valor consignado neste Termo de Contrato e fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimentodo CONTRATADO,observado o interregno minimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da
Construçao) ou outro que vier a substitui- Io.

4. CLÁUSULA QUARTA - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no Orçamentodo Município para o exercicio de , ., , , ,, conforme abaixo:

4.1.1. ..... , elemento de despesa ,,,,,,,, sublemento ................. , valor

5. CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias contados da apresentação da

fatura, em conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária. para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancaria,
5.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos não se responsabilizarápor qualquerdespesa que

venha a ser efetuada pelo CONTRATADO,que porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança deforma diversa da estipulada neste

PracaAdolfoFlanelsm da Rocha 404. Centro Jaguaruana--oE, CEP 52 32154700 o N.F .I: 07515 1sumn01 17 FONE: (65) 3415-1258
mmeoenim Windows:>.mendel“..masPessoaiwiuic
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Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 0pm título,
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos
decorrentes.

5.3. A Nota Fiscal/Faturaserá emitida pelo CONTRATADOde acordo com os seguintes procedimentos:
5.3.1. Ao Ena! de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisiop—

Financeiro, 0 CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
periodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADOvier a adiantar a execução dos serviços. em relação a
previsão original constante no Cronograma Fisico-Financeiro, poderá
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos aprovar a quitação antecipada do valor
respectivo, desde que não Hque constatado atraso na execução dos serviços
entendidos como críticos.

5.3,13. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentar comprovaçãode matrícula da obra junto à Previdência Social.

5.3.2. A Secretaria de intraestrutura e Serviços Públicos terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data da apresentação da medição. para aprovarou rejeitar, no todo ou
em parte, a medição prévia relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a
conformidade dos serviços executados.
5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas. serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronograma na etapa subsequente.

5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADOnão o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
dennitiva dos serviços executados.

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição dehnitiva
aprovada, obrigatoriamenteacompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados. e
de memória de cálculo detalhada.

5.5 O pagamento somente sera" efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO,acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

5.5.1. O “atesto" da Nota Fiscal/FaturaEca condicionado à veriicaçâo da conformidade da Nota
Fiscal/Faturaapresentada pelo CONTRATADOcom os serviços efetivamenteexecutados,
bem como a apresentação dos documentos de comprovação,conforme descrito a seguir.
5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficara" condicionado à

apresentação pelo CONTRATADOdos seguintes documentos:
5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias.

5.5.1.2. Em se tratando de mediçãoFinal, O CONTRATADOdevera apresentamTermo
de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇAO.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital,

5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguamana, o CONTRATADO
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturaou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—
se—á após a regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
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Dul-«i :
5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. caíam de

Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto à existênciade pagamento a ser efetuado pelaAdministração, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o reoebime nto de seus créditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
ate que se decida pela rescisão contratual. caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana:

5.7.3. Persistindo a irregularidade. à Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos deverá
adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato em execução, nos autos dos
processos administrativos correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla
defesa,

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.8.1. Não produziu os resultados acamados;
5.8.2. Deixou de executar as atividadescontratadas, ou não as executou oom a qualidademínima

exigida; ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou—oscom qualidade ou quantidade inferior a demandada.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os
valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADO.

5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processo
administrativo em que será garantidoa empresa o contraditório e a ampladefesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

5.12. É vedado ao CONTRATADOtransferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação
financeira. e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulasi

EM : | )( N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
i = Índice de compensação Enanceira = 0,00016438,assim apurado:

| _ TX
i = 61100 I: (100016438

— ( )
365 'X = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
6.1. O acompanhamento e a Escalização da execução do contrato consistem na veriâcação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração.
especialmente designados, na forma dos Art, 67 e 73 da Lei nº 8.666. de 1993.

6.2. O representante da Administração deverá ter a qualincação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
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63. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base'ncs critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

6.4. A Escaiização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicarà autoridaderesponsável para que esta promova
a adequação contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, 5 1" da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/tecnicalequipamentoa ser utilizado na execução dos serviços devera' ser
Veriãcada juntamente com o documentodo CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especiicações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

6.6. O representante daAdministração deverá promover o registro das ocorrências veriãcadas, adotando
as providênciasnecessárias ao Rei cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, ªs 1“ e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento totai ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conformedisposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.8. A Escaiizaçao de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadedo CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiiidade da Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a iscaiização dos sen/iços, por sewidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providências cabíveis;

7.3. Notincar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
inanceiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em
conformidade com a legislaçãovigente;

7.6. Fornecer por escrito as infomações necessárias para o desenvolvimentodos serviços objeto do
contrato;

7.7. Realizaravaliações periódicasda qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.8. Cientiucar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;
7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built“, especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contiatos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas apos o recebimentodo serviço e
notiâcações expedidas:

7.10. Exigir do CONTRATADO que prowdencie a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de
garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos no Art.
69 da Lei nº 8.666/93 e no Art 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULA OiTAVA— DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
8.1. Executarcada uma das fases do empreendimento,com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais
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documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem me na suaproposta;
8.2. Reparar, corrigir, removerou substituir, as suas expensas. no total ou em parte, no prazo fixado pelofiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregados;
8.3. Manter os empregados nos horários predeterrninados pela Secretaria de Infraestrutura e ServiçosPúblicos;
8.4. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art.14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). ncando o CONTRATANTEautorizadoa descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos
8.5. Utilizarempregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
8.6. Apresentar os empregados devidamente identmcadospor meio de crachá, além de prove-los com osEquipamentosde Proteção Individual — EPI;
8.7. Apresentar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação nominaldos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;
8.8. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas na legislação especinca, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria deInfraestrutura e Serviços Públicos;
8.9. Atenderàs solicitaçõesda Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos quanto a substituiçãodosempregados alocados, no prazo fixado pela Fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatadodescumprimentodas obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;
8.10. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos;
8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nãoexecutarem ativrdades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer ocorrência neste sentido, afim de evitardesvio de função;
8.12. Relatar a Secretaria de Infraestrutura e Semços Públicos toda e qualquer irregularidade veriicada

no decorrer da execução do empreendimento;
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos emtrabalho noturno. perigoso ou insalubre;
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos nos horários e locais de

prestação de serviço para representa-Ia na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissosassumidos;

8.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normasde segurança da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,
8.18. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos;
8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade. qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrênciaanormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Infraestrutura e ServiçosPúblicos ou por seus prepostos, garantindo—lheso acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos à execução do empreendimento.
8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, qualquer atividadeque não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens de terceiros.
8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, senecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias,elétricas e de comunicação.
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8.24. Promover a guarda, manutenção e vigiiância de materiais, ferramentas, e tudo o unessario
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato,

8.25. Providenciarjuntoao CREA e/ou ao CAU—BR asAnotações e Registrosde ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contratoe especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77
e 12.378/2010);

8.26. Obter junto ao Munic conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislaçãoaplicável;

8.21. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666. de 1993;

8.28. Assegurar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
828.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de infraestrutura e Serviços
Públicos distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

818.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, Geando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentamo Projeto Básico e
este Contrato, no piazo determinado,

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança. higiene e disciplina.

8.31 . Submeter previamente,por escrito, à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivosque fujam às especificações do memorial descritivo.

8.32, Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
RecebimentoDefinitivo. ou a qualquer tempo se constatado pelo nscai da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

8.34. Obsen/ar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de MeioAmbiente — CONAMA, nos seguintes termos:

834.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente. conformeo caso;

834.2. Nos termos dos Art. 3º e 10“ da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o
CONTRATADOdeverá providenciar a destinação ambientalmenteadequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
8.34.2.1. Residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou recicladosna forma de agregados, ou encaminhados a aterros
de residuos classe A de reserva de material para usos futuros;

834.21. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações)" deverão ser
reutilizados. reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário. sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
futura;
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834.23. Residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidaªemiogias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas especmcas;

834.14. Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saúde):
deverão ser armazenados. transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

8.343. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, areas de “bota fora", encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

834.4. Para Gris de fiscalizaçãodo fiel cumprimento do ProgramaMunicipal de Gerenciamentode
Resíduos da ConstruçãoCivil, ou do Projeto de Gerenciamentode Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará. sob pena de multa. que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, ABNT
NBR ns. 15.112, 15.113,15.114,15.115 e 15.116, de 2004,

8.35. Observar as seguintes diretrizes de carater ambiental:
835.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva. deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nª 382, de
26/12/2006, e legislação correlata. de acordo com o poluentee o tipo de fonte;

5.351. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
niveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas
Habitadas visando o conforto da comunidade. da Associação Brasileira de Normas
Técnicas -ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR—10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

8.36. Responder por qualqueracidente de trabalhona execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros. por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição.danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos. de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela ãscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

8.38. Quando não for possivel a veriãcação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa oontratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contratoos seguintes documentos:

838.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
8.382. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;
838.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

838.4. Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e
8.385. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT;

8.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta,

9. CLÁUSULA NONA— DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666. de 1993 (: CONTRATADOque:

10.1.1. Não executar total ou parcialmentequalquerdas obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

PraçaAdolfo Francisoo da Rocha, «o», Centro. JaguamaME, cap 62 azsnuo, C,N,P..I,: 07 eis 75n/uim147 FONE. (as) 3418-1288ooorooEDITAL.wsum“, FamuvmºAm,de lmwdmrPESmlumch



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

Duma =
10.1.2. Ensejar o retardamentoda execução do objeto,
10.1 .3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar—se de modo inidôneo;
1 0.1.5. Cometerfraude Gscal; ou
10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não aoarretem prejuizos
significativos para a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31" (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contratopodera ser rescindido.
10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-a multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento). de modo que o atraso superiora
15 (quinze) dias úteis autorizará à Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos a promover a rescisão do contrato;

101.21. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação
inadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a administraçãopública municipal.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de lnfraestmturae Serviços Públicos
pelos prejuízos causados e após decorridoo prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior;

10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos rescinde
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustincada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, equivale a inexecução total do contrato,
sujeitando—a às penalidades acima estabelecidas.

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
10.6. Também Eca sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nD 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
10.6.2. Tenha praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando«se o procedimentoprevisto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levam! em consideração a gravidadeda conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração. observado o principio da
proporcionalidade.
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10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de infraestrutura e Serviços EI'D'llCOS serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.9.1. Caso a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.10. As penalidades serão obrigatoriamenteregistradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO
11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitadapor preço global.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçõEs
12.1. Eventuaisalterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A diferença percentual entre o valor global do contratoe o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADOem decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS VEDAÇÓES
13.1. É vedado ao CONTRATADO:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contratopara qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividadessob alegação de inadimplemento por parte

da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADOapresentar

comunicação escrita informando o fato a fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, a qual
competirá, no prazode ate 5 (cinco) dias, a veriâcaçãodos serviços executados, para fins de recebimentoprovisório.

14.1.1. O recebimento provisório também icará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os
testes de campo e a entrega dos Manuais e instruções exigíveis.

14.2. A Secretaria de Infraestrutura e ServiçosPúblicos realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos proissionais
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

“2.1. Após inspeção, sera lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma. ambas assinadas pela Gscaiização, relatando as eventuais pendências
vermcadas.

14.2.2. O CONTRATADO noa obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a Escalizaçâonão
atestar a última e/ou única medição de serviços ate' que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de RecebimentoProvisório.

14.3. O Termo de Recebimento DeGn'rtivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamenteatendidas todas as exigências da fiscalização quanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventurafeitas quanto a falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimentodefinitivo no
dia do esgotamento do prazo,

14.31. O recebimentodeânitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO,em qualquerépoca,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
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disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 50 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão coniratual serão formalmentemotivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito a prévia e ampla defesa.

15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e ServiçosPúblicos em caso
de rescisão administrativa previsla no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronograma fisico—financeiro, atualizado;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
18.1. O Foro para solucionaros litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, :: presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenles.

Local e Data.

TESTEMUNHAS:

CPF
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